
Prefeitura Municipal

São Félix do Coribe-BaSÃO FÉLIX DO CORIBE
A mudatifa em nossas mios

CNPJ: 16.430.951/0001-30

TOMADA DE PREÇOS EDITAL N°009/2019
LICITAÇAO N‘»073/2019

RROCESSO ADMINISTRATIVO N°097/2019

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, com sede à Rua Lourenço da Silva Pereira, 77 -
Centro - São Félix do Coribe - BA, inscrita no CNPJ sob o n® 16.430.951/0001-30, através da

Secretaria de Administração e Finanças, torna público licitação, a quem interessar possa, que o
recebimento e abertura das propostas da licitação será, às 09:00 horas do dia 05 de dezembro de

2019, na execução indireta, empreitada por preço global, do tipo de licitação menor preço,
modalidade de Tomada de Preços Edital n®009/2019, licitação n®073/2019, Proc.Adm.n®097/2019,
na forma das Leis Federal 8.666/93, com as alterações impostas pela Lei 8.883/94, 12.349/2010,
LC n®123/2006, 147/2014, 12.440/2011, que rege a Licitação Pública. Edital completo e seus

anexos e informações, à disposição dos interessados no período de 20.11 a 05.12.2019, das 8:00
às 14:00hs, no site www.saofelixdocoribe.ba.QOv.br. e e-mail: prefeiturasfc.licita@qmail.com.

fone:77-3491-1612. sede desta Prefeitura, à Rua Lourenço das Silva Pereira, 77, Centro - na
cidade de São Félix do Coribe - BA.

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO" E
"PROPOSTA”

LOCAL: Setor de Licitações e Contratos

Rua Lourenço Pereira, 77 - Centro, São Félix do coribe/BA, CEP 47.665-000

Prédio Sede da Prefeitura Municipal

DATA: 05 de dezembro de 2019.

HORÁRIO: 09:00h.

SEÇÃO I - DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem como objeto obras de construção de 01 (uma) quadra poliesportiva
coberta, com vestiários na Escola Municipal do Ensino Básico, na localidade de Monte Alegre, meio
rural deste Município, conforme especificações constantes no projeto básico anexo a este edital.

1.2 Os serviços, objeto deste edital, se encontram descritos no Memorial Descritivo, conforme
anexo e quantificados nas Planilhas Orçamentárias, partes integrante deste edital instrução.

1.3 O local onde será executado as obras objeto desta Tomada de Preços, situa-se na Escola
Municipal Monte Alegre, no meio rural deste Município.

1.4 Os projetos necessários à elaboração da proposta estão disponíveis aos interessados que
poderão obter-los junto ao Setor de Licitações e Contratos, sito à Rua Lourenço da Silva Pereira, n“
77 - Centro, São Félix do Coribe - BA. CEP 47.665-000, no Prédio Sede da Prefeitura Municipal,
em dias úteis, das 08h às 14h, informações pelo telefone (77) 3491-1612.

1.5 O licitante deverá trazer DVD, pen-dríve, HD externo, ou outro dispositivo apto à gravação de
todos os arquivos.
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1.6 Dotação Orçamentária: As despesas ocorrerão nas dotações orçamentárias, conforme
relacionadas abaixo.

04.01 - Fundo Municipal de Educação; Proj/Ativ; 4009 - Gestão dos Recursos de Precatório -
FUNDEF; Elemento: Elemento; 4.4.90.51-00 - Obras  e Instalações (Fonte 95).

04.02 - Fundo Municipal de Educação; Proj/Ativ: 1038 - Const.Reforma e Ampl.de Quadras e
Equipamentos Esportivos; Elemento: Elemento; 4.4.90.51-00 - Obras e Instalações (Fonte 19)

SEÇAO II - DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇAO

2.1 O valor estimado para a contratação objeto desta licitação é de R$650.000,00(seiscentos e
cinquenta mil reais), conforme planilha orçamentária anexo.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO
3.1 Poderão participar desta licitação empresas devidamente cadastrada nesta Prefeitura, ou em
qualquer outro órgão da Administração pública, que a capacite conforme constitui objeto desta
Licitação, e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital.

3.2 As não cadastradas deverão comprovar o atendimento a todas as condições exigidas nas leis
de licitação, para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação, (art.22, §2° da Lei 8.666/93).

3.3 As licitantes que apresentarem CRC de qualquer órgão, deverão apresentar toda a
documentação de habilitação física, diante da necessidade de inserir os mesmos no sistema SIGA-
TCM-BA, em cumprimento de resolução que rege a espécie.

3.4 As empresas cadastradas em sistemas do tipo SICAF, ou outro oficial, poderão ser consultados
sites, no decorrer da sessão pública, para comprovação do respectivo cadastro.

3.5 Não poderão participar desta Tomada de Preços:

3.6 Interessado suspenso de participar de licitação e celebrar contratos administrativos, durante o
prazo da sanção aplicada na forma da legislação vigente;

3.7 Empresa declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.8 Empresa impedido de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada

3.9 Empresa proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8®, V, da
Lei n° 9.605/98;

3.10 Empresa proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92;

3.11 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

3.12 Entende-se por "participação indireta” a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure
como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo
a atuação no processo licitatório.

CNPJ: 16.430.951/0001-30

Rua Lourencio da Silva Pereira. N® 77 - Cento - CEP: 47.665-000 - Sâo Félix do Coribe - BA - Fone/fax: 77 3491 1612



Prefeitura Municipal

São Félix do Coribe-Ba ..Cír-rjj;
SAOFELIXDOCORIBE

CNPJ: 16.430.951/0001-30
A mudança em nosscKmàos

3.13 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.14 Empresas cujo contrato social, requerimento do empresário, não seja pertinente e compatível
com o objeto desta Tomada de Preços;

3.15 Empresas que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

3.16 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

3.17 Consórcio de empresa, qualquer de seja sua forma de constituição;

3.18 Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5° da Lei n° 12.690/2012.

SEÇÃO IV - DA VISITA TÉCNICA

4.1 O licitante deverá vistoriar o local onde será executado as obras objeto desta Tomada de
Preços, no periodo de sua publicação e encerrando-se no último dia útil anterior à data fixada para
recebimento e abertura das propostas de preços. Com o objetivo de inteirar-se das condições e
grau de dificuldade existentes na execução da referida obra, mediante agendamento de horário,
junto a Secretaria de Obras e Infraestrutura, no Prédio da Antiga Algodoeira, à Rua José Alves
Nascimento, s/n, sede, no setor de engenharia, com o Sr. Ronivaldo Fernandes, pelo telefone (77)
3491-1272, em dias úteis, no período das 8:00hs às 14:00hs. Conforme art.30, inciso III da Lei
8.666/93, e suas alterações.

4.2 A visita técnica ao local das obras objeto desta Tomada de Preços, deverá ser feita por
profissional com conhecimento na área de engenharia, com registro no CREA ou CAU,
devidamente credenciado pela a licitante interessada a participar na licitação, objetivando-se ter
conhecimento das condições e grau de dificuldades  e topográficos existentes na obra,
contribuindo-se na confecção da respectiva proposta de preços desta Tomada de Preços.

4.5 Neste sentido o TCU já observou ao tratar da visita técnica referente serviços de engenharia e
obras afins. Vejamos portanto:

"finalidade da introdução da fase de vistoria prévia no edital é propiciar ao
proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e
características técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo
aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre  o custo, preparação da proposta
e execução do objeto”. Em relação ao mesmo assunto continua, o TCU: “Ora,
tomar conhecimento de todas as informações relativas às obras e das condições
do local de sua realização é do interesse dos próprios licitantes (...) qualquer
empresário com um mínimo de responsabilidade não só deseja como necessita
conhecer o local e as condições da obra a ser realizada antes de formular sua

proposta comercial”.

4.6 No entanto, o TCU, na sua decisão sugere que  o licitante deve fazer a visita in loco, onde será

realizada as obras, para o licitante inteirar-se das dificuldades, acidentes geográficos naturais e
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artificias, as particularidades e formas do terreno são observadas detalhadamente, com o
intuído de determinar se possuem condições seguras para determinada infraestrutura.
Inclusive, para conferência do orçamento básico da Administração Pública, com as
particularidades do terreno visitado, assim sendo, o  licitante, encontrando quaisquer
irregularidades pode aconselhar a reforma do orçamento básico e respectivo projeto
básico.

SEÇAO V - DO PROCEDIMENTO

5.1 Nos termos do art. 43. da Lei 8.666/93, a licitação será processada e Julgada com observância
dos seguintes procedimentos;

5.1.1 Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e
sua apreciação;

5.1.2 Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

5.1.3 Abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o
julgamento dos recursos interpostos;

5.1.4 Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o
caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com
os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na
ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis;

5.1.5 Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes
do edital;

5.1.6 Deliberação da autoridade competente quanto  à homologação e adjudicação do objeto da
licitação.

5.1.7 A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será
realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada,
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.

5.1.7.1 Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela
Comissão.

5.1.8 É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

5.1.9 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e li, art.43. Lei 8.666/93) e
abertas as propostas (inciso lil), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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5.2 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Comissão.

5.3 Cada representante poderá representar apenas um licitante.

5.4 O documento de representação será apresentado  à Comissão Permanente de Licitação antes da
abertura dos envelopes "Documentação” e "Proposta", ou quando esta o exigir.

5.5 A não apresentação do documento legai de representação não inabilitará ou desclassificará o
licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar em seu nome.

5.6 As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal dos licitantes
somente poderão participar da sessão como ouvintes.

5.7 Realizado o credenciamento dos representantes legais dos licitantes, poderá ser verificado pela
Comissão Permanente de Licitação eventual descumprimento das vedações elencadas na
Condição 4 da Seção II - Da Participação na Licitação, mediante consulta ao;

5.8 As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária
licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

5.9 Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, os
envelopes “Documentação", relativos à habilitação, serão abertos e apreciados pela Comissão
Permanente de Licitação, na presença dos interessados.

5.10 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope
“Documentação”, ou apresentarem-nos em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou, ainda,
apresentarem-nos com irregularidades, serão inabilitados, não se admitindo complementação
posterior.

5.11 Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

5.12 A inabilitação do licitante importa preclusâo do seu direito de participar das fases
subsequentes.

5.13 Os envelopes fechados, contendo as propostas dos licitantes inabilitados, serão a

estes devolvidos, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.

5.14 Caso os licitantes inabilitados não estejam presentes na ocasião da devolução dos

envelopes, estes ficarão à sua disposição pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados da
data da publicação do resultado da licitação, podendo ser destruídos pela Comissão

Permanente de Licitação depois de transcorrido este prazo.

5.15 Os envelopes “Proposta” dos licitantes habilitados serão abertos, desde que
transcorrido o prazo sem interposiçâo recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após
0 julgamento dos recursos interpostos.

5.16 Ultrapassada a fase de habilitação dos licitantes e abertas as propostas, não caberá
desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.
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5.17 A conformidade de cada proposta com os requisitos do Edital será verificada pela Comissão
Permanente de Licitação, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou
incompativeis-

5.18 Julgadas e classificadas as propostas, a autoridade competente deliberará quanto à
homologação e adjudicação do objeto da licitação.

5.19 Todos os documentos e propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão Permanente
de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes à sessão.

5.20 Inviabilizada a continuidade do procedimento ticitatório na sessão de abertura dos envelopes,
os motivos para a suspensão dos trabalhos deverão ser consignados em ala e a sequência da
licitação dar-se-á em nova reunião previamente comunicada a todos os licitantes.

5.21 Caso a suspensão dos trabalhos ocorra antes da abertura dos envelopes “Documentação” ou

“Proposta", estes ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente
rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes legais dos licitantes presentes, até
a data e o horário marcados para continuidade da licitação.

5.22 Os envelopes “Documentação" e “Proposta" deverão ser entregues, no local definido no
preâmbulo deste Edital, até a data e o horário estabelecidos, quando então encerrar-se-á a fase de
recebimento dos envelopes,

5.23 Será permitido o encaminhamento dos envelopes por via postal, desde que respeitado o
recebimento no local, a data e a hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital;

5.24 Não será aceita a participação de licitante retardatário, exceto como ouvinte.

5.25 Os envelopes deverão ser separados, fechados  e rubricados no fecho, contendo em suas

partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social e do CNPJ do licitante,

os seguintes dizeres:

5.26 Os envelopes deverão constar as inscrições conforme relacionados abaixo:

À:À:

Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FÉLIX

DO CORIBE/BA

Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO
CORIBE-BA

REFERÊNCIA: Tomada de Preços n°.REFERÊNCIA: Tomada de Preços n°.

009/2019009/2019

ENVELOPE N°. 02 - PROPOSTAENVELOPE N“. 01 ■ DOCUMENTAÇÃO
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Data de Abertura: 05.12.2019 Data de Abertura: 05.12.2019

5.27 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

SEÇÃO VI - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

6.1 No dia, local e hora estipulados no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar 01
(um) representante para credenciamento, munido de cópia do estatuto, ou contrato social, ou
requerimento do empresário, com no mínimo 15(quinze) minutos de antecedência em relação ao
horário previsto para abertura da sessão, nas formas abaixo;

6.2 Tratando-se de titular; proprietário individual, sócio, diretor, gerente, munido de
instrumento como ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, requerimento do
empresário, que lhe confira poderes expressos para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira
de identidade e CPF, ou outro documento equivalente, com foto.

6.2.1 Os documentos que trata o item 6.2, deverá ser apresentado por cópia com
autenticação de cartório competente, ou na forma do art.3“ da Lei 13.726/2018.

6.3 Tratando-se de representante: deverá apresentar procuração por instrumento
público ou particular, carta de credenciamento, da qual deverá constar ainda a indicação
de amplos poderes para participação em licitação pública, acompanhada de ato
constitutivo da empresa, contrato social ou estatuto, requerimento do empresário,
certificado do microempreendedor, devendo identificar-se, exibindo a carteira de

identidade e CPF, ou outro documento equivalente, com foto.

6.3.1 Os documentos que trata o item 6.3, deverá ser apresentado por cópia com
autenticação de cartório competente, ou na forma do art.3° da Lei 13.726/2018.

6.4 Nesta fase deverá o licitante apresentar:

6.4.1 No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), para fins e
obter beneficios dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n°123/2006, alterada
pela lei 147/2014, deverá ser apresentada. Certidão Simplificada da Junta Comerciai
Estadual, com data atualizada não superior a 30(trínta) dias de emissão, (contado da
data de abertura da licitação), nos termos da Instrução Normativa n° 103, art. 8°, do
Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007.

6.4.2 O licitante deverá apresentar a Declaração de Enquadramento da microempresa ou
empresa de pequeno porte, na forma da Lei Complementar n”123/2006.

6.5 A não apresentação da declaração às microempresas e empresas de pequeno porte e/ou
certidão simplificada da junta Comercial Estadual, o licitante não terá o direito ao tratamento
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diferenciado previsto na Lei Complementar n°123, de 2006, alterada peia Lei Complementar
147/2014, diante da dificuldade de possível averiguação.

6.6 Somente as licitantes que tiver credenciado representante, terão poderes para pronunciar e
manifestar motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da Comissão de Licitação, e
praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente.

6.7 Cada credenciado, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma empresa
licitante, sob pena de exclusão sumária da representada do certame.

6.8 Declarado concluída a fase de Credenciamento, não mais será admitida a participação de
outros licitantes retardarias, dando-se início à aberturada da sessão com recebimento dos

envelopes.

6.9 Ao licitante ou representante de licitante, que se retirar antes do término da sessão pública
considerar-se-á que este tenha renunciado ao direito de futuras reclamações acerca da fase
seguinte do certame.

6.10 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em
órgão da imprensa oficial, ainda, na forma do art.3° da Lei 13.726/2018.

6.11 As Licitantes que desejarem autenticar sua documentação junto a Comissão Permanente de
Licitação, deverá apresentar em até 02 (duas) horas antes do horário previsto para abertura da
sessão pública da licitação.

7.0 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

7.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

7.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;

7.4 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

7.5 os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva
consolidação.

7.6 Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n" 6.938, de 1981, e da Instrução
Normativa IBAMA n“ 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para o exercício de atividade de
obras civis, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais,
conforme Anexo I da mencionada Instrução.

7.7 Regularidades fiscal e trabalhista:
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7.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.7.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou distrital, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto licitado.

7.7.3 Prova de regularidade fiscal perante a Receita Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.7.4 prova de regularidade para com as Fazenda Municipal, apresentação a Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, do domicílio ou sede da licitante;

7.7.5 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, ou Distrital, apresentação a Certidão
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

7.7.6 Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.7.7 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de
1943;

7.8 Qualificação Técnica.

7.8.1 Registro ou inscrição da empresa licitante  e do profissional, no CREA (Conselho Regional de
engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), competente da região
a que estiver vinculada a licitante, conforme as áreas de atuação previstas neste edital, em plena
validade, que comprove atividade relacionada com  o objeto licitado;

7.8.2 Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa ou do profissional, expedido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU da região
onde as obras foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo
Técnico - CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida(s) por estes Conselhos,
que comprovem que a licitante tenha executado obras/serviços similares de porte e complexidade
ao objeto desta licitação, com os quantitativos, em processo de cópia autenticado por cartório
competente.

7.8.3 Deverá (ão) constar do(s) atestado{s) ou da(s) certidão (ões) expedida(s) pelo CREA ou CAU,
em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica
contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s)
de registro(s) no CREA ou CAU; descrição técnica sucinta indicando as obras/serviços.

I-COBERTURA:

a) TELHAMENTO COM TELHAS METÁRLICAS ONDULADAS CALANBRADAS DE AÇO PRÉ-
PINTADO = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016- 380m*. TELHA
STANDARD ONDULADA CALANDRADA E RETA;
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ll-PAVIMENTACAO:

C) PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_07/2016- 260m^

d) Definetn-se como obras/serviços similares: Serviços de natureza civil, que contenham;
regularização e compactação de subleito, instalação de meio-fio de concreto armado e

pavimentação em paralelepipedos ou similar;

e) Definem-se como obras/serviços de porte e complexidade similares àqueles que apresentam
grandezas e características técnicas semelhantes às descritas no Projeto Básico, parte integrante
deste edital;

7.8.4 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro
de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida por Conselhos, que comprove ter o profissional
executado obra/serviço similar, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, nos termos do art. 30, §10, da Lei
8.666/93.

7.8.5 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste certame, que a licitante deverá comprovar através da
juntada de cópia dos seguintes documentos:

7.8.6 O quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, o licitante

deverá apresentar profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente, comprovando através da juntada de cópia dos seguintes documentos: O sócio que

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o administrador ou o diretor;

o colaborador devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e/ou contrato

de prestação de serviços firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de

contratação futura.

7.8.7 Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde
que acompanhado da anuência deste. (Acórdão n“1.447/2015-plenário e Boletim de Jurisprudência
TCU, n°086/2015. Em original com assinatura conforme documento das partes.

7.8.8 Admitindo-se a substituição do profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela administração, observando-se os termos do art. 30, §10. da Lei 8.666/93.

Item 1: 01 Caminhão Basculante;

Item 2: pedreiros;

Item 3: ajudantes de pedreiros;

Item 4; eletricista
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7.8.9 Atestado de vistoria expedido pela Administração, devidamente assinado pelo servidor
responsável, declarando que o licitante visitou o locai onde serão executadas as obras, conforme
Modelo Anexo XVI deste Edital.

7.8.10 O licitante que não solicitar a Administração vistoria ao iocai da obra, e efetivar por conta
própria, ou ter conhecimento do referido locai, deverá apresentar declaração de conhecimento de
tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e grau de
dificuldades e topográficos existentes na execução do objeto. Não será objeto de futuras
reciamações e questionamentos acerta da execução da referida obra.

7.9 Qualificação econômico-financeira.

7.9.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, expedida a menos de 30 (trinta) dias
contados da data da emissão da mesma;

7.9.2 Garantia da Proposta de 1% (um por cento) do vaior estimado do objeto da contratação, em
qualquer das modalidades e critérios previstos "caput" e § 1o do art. 56 desta Lei 8.666/93, e
art.31, inciso lli da mesma lei.

7.9.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por baiancetes ou baianços provisórios, podendo ser atuaiizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.9.4 OBSERVAÇÕES: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

7.9.5 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima):

a) Publicados em Diário Oficial; ou

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou.

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

7.9.6 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

a) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente; ou

b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

7.9.7 Sociedades suieitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°. 123. de 14 de
dezembro de 2006 - estatuto das Microemoresas e das Empresas de Peaueno Porte "SIMPLES":

a) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão

equivalente; ou
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b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas
na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

7.9.8 Sociedade criada no exercicio em curso:

a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicilio da licitante;

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

7.9.9 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade:

7.9.10 As empresas constituidas no exercicio em curso deverão apresentar cópia do balanço de
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de
abertura e encerramento:

7.9.11 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um) em todos os índices citados,
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os índices extraídos de seu balanço patrimonial,
devidamente assinado por profissional da empresa.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

7.10 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILiTAÇAO;

7.10.1 Declaração da licitante informando a inexistência de fato superveniente impeditivo à sua
habilitação, conforme exige a Lei n°8.666/93, art, 32, §2°.

7.10.2 IDeclaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
do Brasil, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

7.10.3 Declaração de que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público,
em especial a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe. Art.97 caput, e §único da Lei 8.666/93.

7.10.4 Declaração de enquadramento na Lei Complementar n°123/2006, para microempresa e
empresa de pequeno porte.

7.10.5 Declaração de elaboração independente de Proposta, conforme modelo ANEXO XIII;
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7.10.6 Declaração de cumprimento do art.3° da Lei 8.666/93, com alterações da Lei n°12.349/2010,
na promoção do desenvolvimento sustentável brasileiro.

7.10.7 Alvará de funcionamento e Localização, pertinente ao seu ramo de atividade, observando o

prazo de validade.

7.10.8 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça
wvvw.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.pho: (não apresentação, será objeto de
consulta na sessão pública).

7.10.9 Cadastro Nacional das Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico
v/ww.portaldatransparencia.QOv.br/ceis. (não apresentação, será objeto de consulta na sessão
pública).

7.11 Com o intuito de tornar mais célere a análise pela Comissão Permanente de Licitação,
deverão ser destacados (grifados), nos atestados apresentados, os itens correspondentes às
solicitações de qualificação técnica previstas no Edital.

7.12 Sob pena de Inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante,
com indicação do número de inscrição no CNPJ.

7.13 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente
consularizados ou registrados no cartório de títuíos e documentos.

7.14 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa, também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e
documentos,

7.15 Os documentos exigidos deverão, de preferência, ser entregues numerados sequencialmente
ordem conforme neste Edital, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame

correspondentes.

7.16 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação juridica e regularidade fiscal deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome
da matriz.

7.17 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certarne,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa, em conformidade com a Lei Complementar n°123/2006. alterada
pela Lei Complementar n‘’147/2014.

7.18 A não regularização da documentação, no prazo previsto na Condição anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará à
Comissão Permanente de Licitação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação.

endereço eletrônicoCNJ, no

na
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7.19 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão Permanente
de Licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.20 A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que julgar necessário.

SEÇAO VIII - DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 O licitante deverá apresentar no Envelope n® 02 o Termo da Proposta de Preços, devidamente
preenchida na forma conforme Anexo.

8.2 A proposta de preços, sob pena de desclassificação, deverá estar acompanhada dos seguintes
documentos:

8.3 Planilha orçamentária, conforme Anexo;

8.4 Planilha de composição de custos e formação de preços unitários de todos os itens e subitens
que compõem a planilha orçamentária, devendo a licitante limita-se ao valor máximo estimado pela
administração para cada item, conforme em anexo.

8.5 Cronograma de execução Físico-Financeiro, conforme Anexo;

8.6 Planilha de composição da taxa de Bonificação  e Despesas Indiretas - BDI convencional,
conforme Anexo;

8.7 Planilha de composição de encargos sociais de horistas e mensalistas, conforme Anexo,

8.8 No valor global da proposta deverão estar considerados e inclusos todos os tributos, fretes,
tarifas, taxas, encargos sociais, logísticas, materiais, sen/iços, e demais despesas decorrentes de
insumos, na execução do objeto desta Tomada de Preços.

8.9 Em caso de divergência entre o preço constante da planilha de composição de custos e
formação de preços unitários e o constante da planilha orçamentária, prevalecerá o primeiro.

8.10 Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto do
objeto licitado, não poderão ser incluídos na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha
orçamentária.

8.11 O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ  - e a Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido- CSLL - não podem ser repassados á Administração e, por essa razão, não devem ser
incluídos na proposta apresentada.

8.12 O conteúdo das propostas não poderá ser alterado, salvo com relação às falhas formais,
assim consideradas pela Comissão Permanente de Licitação.

8.13 Os erros aritméticos serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de
Licitação, bem como as eventuais divergências entre o preço unitário e o total ofertados para os
itens que compõem o objeto licitado, prevalecendo sempre o primeiro.
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8.14 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de inicio da sessão

pública de abertura dos envelopes “Documentação”  e “Proposta”, estabelecida no preâmbulo deste
Edital.

8.15 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

SEÇAO IX - DA ACEITABILIDADE E CLASSIFICAÇAO DA PROPOSTA

9.1 A Comissão Permanente de Licitação examinará as propostas habilitadas quanto à
compatibilidade dos preços ofertados com o valor estimado para a contratação e à conformidade
da proposta com as especificações técnicas do objeto e com os requisitos estabelecidos neste
Edital, e oferecer menor preço global.

9.2 A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe - BA, ou, ainda, de pessoas
fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

9.3 Serão desclassificadas as propostas:

9.3.1 que não atendam às exigências deste Edital;

9.3.2 com valor global superior ao estimado para  a contratação ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

9.3.3 com preços unitários superiores aos estimados para a contratação.

9.4 Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

9.4.1 média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado neste Edital;

9.4.2 valor orçado neste Edital.

9.5 Dos licitantes classificados na forma da condição anterior cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor  a que se referem as sub condições, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1° do art. 56 da Lei n.® 8.666/93, igual a diferença entre o valor resultante da condição anterior e o
valor da correspondente proposta.

9.6 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de
ínabilitação ou desclassificação.

9.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseados nas ofertas dos
demais licitantes.
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9.8 Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que este Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

9.9 No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o
qual todos os licitantes serão convocados.

9.10 O prazo de validade da proposta deverá ser de no minimo 60 (sessenta) dias, contados da
abertura da sessão pública. Caso o prazo de que trata este subitem não esteja expressamente
indicado na proposta, esta será entendida como válida por 60 (sessenta) dias

SEÇAO X - DO BENEFICIO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.1 Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que
seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da
seguinte forma:

10.2 a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) horas, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências estabelecidas neste Edital, será adjudicado
em seu favor o objeto desta Tomada de Preços, caso o licitante tenha utilizado a prerrogativa de
efetuar oferta de desempate, conforme art.44 da LC123/2006, será verificado no portal da
Transparência
http://www.Dortaldatransparencia.Qov.br. se o somatório de ordens bancárias recebidas pelo
licitante já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para
esse beneficio, conforme art.3° da mencionada Lei Complementar. A verificação prevista nesta sub
condição levará em consideração a receita bruta obtida pelo licitante no último exercício e no
exercício corrente, para fins do disposto nos §§9® e 9°-A do art.3° da LC123/2006, e alterações pela
Lei Complementar n°147/2014.

eletrônico:Federal, endereçodo Governo no

10.3 não ocorrendo a contratação da microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da sub condição anterior,  a Comissão Permanente de Licitação convocará,
no mesmo prazo estabelecido na sub condição anterior, os licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

10.4 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

10.5 0 convocado que não apresentar proposta dentro do prazo estabelecido decairá do direito
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

10.6 na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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SEÇAO XI - DO RECURSO

11.1 O licitante poderá apresentar recurso ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de
habilitação ou inabilitaçâo do licitante, julgamento das propostas, anulação ou revogação da
licitação.

11.2 Para efeito do disposto no § 5° do art. 109 da Lei n.® 8.666/93, fica a vista dos autos do
Processo licitatório franqueada aos interessados.

11.3 O recurso deverá ser protocolizado na Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe, localizada
na Avenida Luiz Eduardo Magalhães, s/n, centro, São Félix do Coribe - BA, no horário local de
OShOOmin (oito) às 12h00min (doze) horas e das 14h00min (catorze) às 18h00min (dezoito) horas,
de segunda a sexta-feira.

11.4 O recurso será dirigido à Autoridade Superior, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

11.5 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

11.6 O recurso, nos casos de habilitação ou inabilitaçâo da licitante e julgamento das propostas,
tem efeito suspensivo.

11.7 Findo o prazo previsto na Condição anterior,  o Presidente da Comissão Permanente de
Licitação poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazer subir o
recurso, devidamente informado, à autoridade competente para decisão.

11.8 Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, conforme
disposto no art. 110 da Lei n“. 8.666/93.

11.9 Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe - BA.

11.10 Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que estiverem dentro
do prazo estabelecido de 5 (cinco) dias úteis, contado da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de habilitação ou inabilitaçâo do licitante, julgamento das propostas, anulação ou revogação
da licitação.

11.11 Recursos encaminhados via fax só terão eficácia se o original for entregue na Prefeitura
Municipal de São Félix do Coribe, necessariamente, até 05 (cinco) dias da data do término do
prazo recursal.

11.12 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XII - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO
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12.1 A homologação e adjudicação do objeto desta licitação competem ao Prefeito Municipal de
São Félix do Coribe - BA,

12.2 O objeto desta Tomada de Preços será adjudicado globalmente ao licitante vencedor.

12.3 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA

12.4 O prazo de execução da obra estimado é de 05{cinco) meses, a contar da emissão da ordem
de serviços, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do inciso II, I, e §1° inciso II, do
arí.57 da Lei n°8-666/93.

12.5 CONDlÇOES DE PAGAMENTOS

12.1 O pagamento devido à contratada será efetuado mensal, conforme medição, com a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, DANFE e inclusive a eletrônica em conformidade com a

Legislação Estadual (Decreto N° 9.265), e ainda, apresentando-se  comprovantes das quitações
dos efetivos encargos sociais, através das certidões negativas da Receita Federal, FGTS,
Trabalhistas, Secretaria da Fazenda Estadual e Municipal.

SEÇAO XIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

13.1 Depois de homologado o resultado desta Tomada de Preços, o licitante vencedor será
convocado para a assinatura do contrato, dentro do prazo de até 5(cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 8.666/93.
{Art.64, §1°da Lei 8.666/93).

13.2 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada peío
licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compativel com os termos deste
Edital.

13.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe - BA.

13.4 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios se o
licitante vencedor mantém as condições de habilitação.

13.5 Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos,
a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe - BA poderá convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou poderá revogar esta Tomada de
Preços, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.® 8.666/93.

SEÇAO XIV - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS AVISOS

14.1 Até 5 (cinco) dias úteis da data fixada no preâmbulo deste Edital, qualquer cidadão poderá
impugnar este Edital, mediante petição, por escrito, a ser enviada à Comissão Permanente de
Licitação, no Setor de Licitações, situado no Prédio Sede da Prefeitura Municipal na Rua Lourenço
Pereira, 77, Centro, São Félix do Coribe - BA, CEP-47.665-000,
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14.2 A Comissão Permanente de Licitação, auxiliada pelo setor técnico competente, deverá julgar e
responder à impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis.

14.3 Decairá do direito de impugnar este Edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que
anteceder à data fixada no preâmbulo deste Edital, apontando as falhas ou irregularidades que o
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

14.4 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Tomada
de Preços até o trânsito em Julgado da decisão a ela pertinente.

14.5 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

14.6 Até a data marcada para abertura da sessão pública fixada no preâmbulo deste Edital,
qualquer interessado poderá solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento
de seu objeto.

14.7 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados à Comissão Permanente de Licitação
exclusivamente para o endereço eletrônico: prefeiturasfc.licita@gmail.com.

14.8 As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos, bem como os avisos
relativos a esta Tomada de Preços, serão disponibilizadas aos interessados no Diário Oficial do

Município, na internet, no endereço eletrônico: http://saofelixdocoribe.ba.QOV.br/Diario Oficial.

14.9 DO REAJUSTE

14.9.1 A CONTRATANTE, não quitando as faturas no seu vencimento, será considerada
inadimplente, e a ela será imputada uma multa de um décimo por cento (0,1%) do valor do
contrato por dia de atraso, decorrido entre a data do início da inadimplência e o efetivo
pagamento acrescido de juros de mora numa taxa geométrica de um por cento (1%) ao
mês. E será utilizado para correção das faturas em atraso será utilizado o índice do IGP-M,
divulgado pela FGV;

14.9.2 Art.40 inciso XIV - Condições de pagamentos, prevendo: alínea ‘c” - critério de
atualização financeira dos valores a serem pagos, deste à data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento.

14.9.3 - Art.55, inciso III; - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a
data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

14.9.4 - Caso decorra atraso no pagamento das parcelas, o reajuste será aplicado pelo
índice setorial pertinente, conforme aludido anteriormente, com base nos valores dos

índices do mês de cada. Os reajustes dos preços serão calculados pela seguinte fórmula:

li-lo

•xVR=
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Io Onde:

R = Valor da parcela de reajustamento procurado

Io = índice de preço verificado no mês do orçamento ou
proposta

li = índice de preço referente ao mês de reajustamento

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de serviços, obras, ou compras a ser

reajustado;

14.9.5 DA REVISÃO DE PREÇOS - Os preços inicialmente contratados poderão ser

reajustados, no período não inferior a doze meses, conforme índice do IPCA, divulgado

pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro oficial, na forma da lei.

14.9.6 a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do Contrato poderá admitir a

revisão contratual, desde que acompanhada de comprovação da superveniência de fato

imprevisível, ou, se previsível, de consequências incalculáveis,  bem como de

demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato;

14.10.2 DO DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.10.2.1 - Além das outras obrigações requeridas, as empresas vencedoras ficarão
obrigadas a;

14.10.2.2 - Responder por quaisquer acidentes de que sejam vítimas seus colaboradores,
bem como pelos acidentes causados a terceiros, quando executando o objeto deste
contrato;

14.10.2.3 - Empresa prestadora de serviços deverá arcar com todos os encargos civis,
fiscais, previdenciários e trabalhistas, tributário, que venham a decorrer a prestação dos
serviços, inclusive quanto à criação de novos encargos;

14.10.2.4 - Pagar pontualmente os encargos decorrentes das legislações Trabalhistas
Previdenciária, Fiscal, Sociais, Comerciais e Ambiental vigentes, efetuando por sua conta
os recolhimentos em suas devidas épocas;

14.10.2.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem com
superveniência de disposições legais, quando vigorantes após a data da apresentação da
proposta, se de comprovada repercussão nos preços  a serem contratados, implicarão a
revista destes para mais ou para menos, conforme  o caso;

14.10.2.6- Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Educaçao, através dos
serviços de engenharia, no que tange às atribuições contratuais.

CNPJ: 16.430.951/0001-30

Rua Lourencio da Silva Pereira, N° 77 - Cento - CEP: 47.665-000 - São Félix do Coribe - BA - Fone/fax: 77 3491 1612



Prefeitura Municipal

São Félix do Coribe-Ba . r rrfiTTnarr t Twr
SAOFELIXDOCORIBE

CNPJ: 16.430.951/0001-30
A mudança em nossas môos

14.10.2.7 - Desfazer, corrigir e substituir as obras, serviços ou materiais rejeitados peia
fiscalização dentro do prazo estabelecido peia mesma, arcando com todas as despesas
necessárias.

14.10.2.8 - Estará a cargo da contratante obter, às próprias expensas, todas as licenças,
certidões e autorizações que lhe serão exigidas para a sua atividade, devendo submeter-
se a todas as leis, regulamentos ou determinações Federal, Estadual e Municipal relativas
à execução das obras;

14.10.2.9 - Responsabilizar-se a contratada pela emissão da ART da execução da obra e
do profissional responsável junto ao CREA, e contratante pela ART da fiscalização;

14.10.2.10 - Fornecerá garantia da obra executada  e eficácia dos materiais utilizados,

mesmo que de fabricação de terceiros, por um período estabelecido em legislação vigente,
apresentando, no que couber, por escrito, as condições de garantia;

14.10.2.11 - Fica assegurado ao Fundo Municipal de Educação de São Félix do Coribe, o
direito de acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através
de terceiros, da execução das obras prestados pela licitante vencedora, com livre acesso
ao local de trabalho, visando a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados
necessários à sua execução;

14.10.2.12 - Responsabilizar-se a contratada pelos os fornecimentos dos insumos e

materiais, equipamentos destinados a execução do objeto deste termo de contrato como:

escada e, aço. fachada, suportes, calhas, e outros equipamentos, necessários a execução
da obra;

14.10.2.13 A contratada responsabilizar-se pelos os maquinários e equipamentos
destinados a execução do objeto deste contrato, inclusive deslocamento dos mesmos até o
local da obra;

14.10.2.14 A contratada nao poderá transferir, no todo ou em parte, a execução do objeto
do presente contrato.

14.10.2.15 A contratada observará o disposto contido na norma da construção civil, ABNT,
entre outras;

14.10.2.16- Responsabilizar-se a contratada pela comprovação do registo da obra no
CREA-BA, Matrícula da Obra no INSS, e ART do Responsável Técnico pela a Obra;

14.10.2.17- Responsabilizar-se a contratada pelo fornecimento dos instrumentos como,
carrinho de mão, enxada, cavador, colher de pedreiro, prumo, régua, enxadão, e outros
implementos, na execução dos serviços;

SEÇAO XV - DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1 O Prefeito Municipal poderá revogar esta Tomada de Preços por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

15.2 A anulação da Tomada de Preços induz à do contrato,

15.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato

15.4 É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase
desta Tomada de preços, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta.

15.5 Na fase de habilitação e no julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e das propostas e a

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamenle indicados na proposta, eles

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Tomada de Preços.

15.7 As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas diretamente ou

mediante oficio aos licitantes e, caso seja inviabilizada esta comunicação, serão divulgadas no
Diário Ofical do Município disponíve na internet, no endereço eletrônico
httD://saofelixdocoribe.ba.aov.br/Diarío Oficial, principalmente, quanto ao seguinte;

a) Habilitação dos licitantes;

b) Julgamento das propostas;

c) Resultado de recurso pon/entura interposto;

d) Resultado da Tomada de preços,

e) Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as
últimas.

15.8 Esta Tomada de Preços poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência da Administração, sem prejuízo do disposto no art. 21, § 2°, inciso II, alínea “a", da
Lei n® 8,666/93.

SEÇAO XVI - DOS ANEXOS

16.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Memorial Descritivo (termo de referência)

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III - Planilha Orçamentária (conforme planilha de orçamento básico anexo).
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ANEXO IV - Modelo de Declaração de ciência de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e
contratação.

ANEXO V - Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7° da Constituição
Federal do Brasil, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz, a partir
de 14 anos.

ANEXO VI - Declaração de que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder
Público, em especial a Prefeitura Municipal de São Féllx do Coribe. Art.97 caput, e §único da Lei
8.666/93.

ANEXO VII - Declaração de enquadramento na Lei Complementar n°123/2006, alterada pela Lei

Complementar n°147/2014, exclusividade para microempresa e empresa de pequeno porte.

ANEXO VIII - Declaração de elaboração independente de Proposta, conforme modelo,

ANEXO IX - Declaração de cumprimento do art.3® da Lei 8.666/93, com alterações da Lei
n°12.349/2010, na promoção do desenvolvimento sustentável brasileiro.

ANEXO X - Alvará de funcionamento e Localização, pertinente ao seu ramo de atividade

observando o prazo de validade.

ANEXO XI - Modelo de procuração para prática de atos concernente ao certame.

ANEXO XII - Modelo de carta de fiança bancária para garantia de execução contratual;

ANEXO XIII - Modelo de declaração sobre disponibilidade das instalações do aparelhamento do
pessoal técnico.

ANEXO XIV - Modelo de declaração de vistoria expedida pela Administração.

ANEXO XV - Modelo de composição da taxa de bonificação e despesas indiretas-BDl
convencional.

ANEXO XVI - Modelo de cronograma financeiro

ANEXO XVII - Modelo de planilha de composição de encargos sociais sobre preços da mão de
obra de horistas e mensalistas

ANEXO XVIll - Minuta de contrato

ANEXO XIX - Encargos sociais sobre a mão de obra

ANEXO XX - Modelo de planilha de composição de encargos sociais sobre preço da mão de obra
de horistas e mensalistas.

ANEXO XXI - Modelo de quadro de composição do BOI

ANEXO XXII - Modelo de cronograma físico financeiro
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ANEXO XX - Desenhos e Projetos

16.2 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da cidade de Santa Maria

da Vitória - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Félix do Coribe - BA, 12 de novembro de 2019.

Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira

Prefeito Municipal

Luiz Carlos Ferreira

Pres.da Comis.Permanente de Licitação
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ANEXO II - MODELO DO TERMODE PROPOSTA DE PREÇOS

A:

Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe- BA
Comissão Permanente de Licitação
Referência; Tomada de Preços n®. 009/2019

DADOS DA PROPONENTE:

Razao Social;

CNPJ

Inscrição Estadual;

Endereço completo;

Telefone, fax:

E-mail:

Dados Bancários

Tendo examinado o Edital da licitação supracitada  e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-

assinados, oferecemos proposta para execução das obras de construção de quadra poliesportiva coberta na

Escola Municipal Rui Barbosa, na localidade de Tabuleiro, interior deste Município.

A presente proposta tem o valor global de R$

Comprometendo-nos, se nossa proposta for vencedora, a executar as obras/serviços no
prazo fixado no edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do contrato. Caso

nossa proposta seja vencedora, apresentaremos à Administração Municipal, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contado da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de no minimo

5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de

Serviços"; ou

c) Fiança bancária, observado o modelo Anexo do Edital desta Tomada de Preços.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for vencedora, a executar as obras/serviços no
prazo fixado no edital e conforme Especificações Técnicas.

CNPJ: 16.430.951/0001-30
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Comprometendo-nos, se nossa proposta for vencedora, a  iniciar os serviços de forma
imediata após a expedição da Ordem de Serviços e realizar a obra/serviço no prazo de
(  } dias, a contar da data de assinatura do contrato.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período, conforme estabelecido

abaixo, representando este termo de proposta um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo

antes da expiração do prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um

contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe o Sr.

^ Órgão Expedidor
, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos,

quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas  e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente

processo licitatório.

^ Carteira de Identidade n2

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa.

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente edital e
seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre as obras/serviços.

Condições de Pagamento: mensal com medição, conforme cronograma físico financeiro.

Prazo de entrega da obra: 05(cinco) meses, conforme cronograma físico financeiro.

Validade da Proposta: garantimos nossa proposta no prazo de 60(sessenta) dias.

Cidade, Uf / /2019

RAZÃO SOCIAL
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CARIMBO E ASSINATURA

Observação: emitirem papel que identifique o licitante.

CNPJ: 16.430.951/0001-30
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ANEXO IV- MODELO DE “DECLARAÇAO DE CIÊNCIA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO”

À;

Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe- BA
Comissão Permanente de Licitação
Referência; Tomada de Preços n°. 009/2019

A empresa
sediada à .

representante legal, o(a) Sr.{a.)
e do CPF n°

(razão social )

(endereço completo.

inscrita no CNPJ n°.

por intermédio de seu

portador(a) da Carteira de Identidade n°.
DECLARA:

a) não está impedida de licitar ou contratar com  a Administração direta e indireta do Município

de São Félix do Coribe - BA. abrangendo inclusive as entidades com personalidade

jurídica de direito privado sob controle do Poder Público e as fundações por ele
instituídas ou mantidas.

b) não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública.

c) inexistir de fatos superveniente junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

Serviços - CRC, que impeça a sua habilitação, prevista no § 2® do Ari. 32 da Lei n°
8.666/93.

d) Declaramos de atendimento aos critérios de sustentabilidade sócio-ambiental

N°12.349/2010, que contribui com o desenvolvimento sustentável brasileiro.

Do mesmo modo, nos comprometemos a informar a qualquer tempo, a existência de fatos

supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a Administração Pública.

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX.

RAZÃO SOCIAL
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CARIMBO E ASSINATURA
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ANEXO V - MODELO DE “DECLARAÇAO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR
I)

À:

Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe- BA
Comissão Permanente de Licitação
Referência; Tomada de Preços n°. 009/2019

inscrita no CNPJ n°.(razão social )
(endereço completo.

A empresa
sediada à .

representante legal, o(a) Sr.(a.)
e do CPF n®. ...

por intermédio de seu
portador(a) da Carteira de Identidade n^.

, DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento
ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal, para os fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de
outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto n.® 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

(  ) nem menor de 16 anos.

OU

) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a oartir de 14 anos, se(
houver.

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX.

RAZAO SOCIAL

CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CARIMBO E ASSINATURA
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ANEXO -VI “DECLARAÇAO QUE NAO ESTA INIDONEO PARA LICITAR E CONTRATAR COM

PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO CORIBE”

A:

Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe- BA
Referência: Tomada de Preços n°.
Att: Comissão Permanente de Licitação

/2019.

(razão social)

(endereço completo.

inscrita no CNPJ n°.A empresa
sediada á .

representante legal, o(a) Sr.(a.)
e do CPF n°.

por intermédio de seu

portador(a) da Carteira de Identidade n°.

em cumprimento do previsto no art. 97 da Lei n°

8.666/93, afirma que não está declarado inidôneo, para licitar ou contratar com a Prefeitura

Municipal de São Félix do Coribe, ou outro órgão da Administração Pública, para fins de
participação no Pregão Presencial n®. 0047/2019.

XXXXXXXX - UF. XX de XXXXX de XXXX.

RAZAO SOCIAL

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CARIMBO E ASSINATURA
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ANEXO VII - “DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR n° 123/06)”
(Exclusiva para MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte)

À;

Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe- BA
Referência: Tomada de Preços n°. 0 /2019.

(razão social ) inscrita no CNPJ n°-A empresa
sediada (endereço

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
e do

à

completo
, portador(a) da Carteira de Identidade n°.

DECLARA para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei

Complementar n° 123/2006: assinale com V no que enquadra.

CPF n^

) Declaro que não ultrapassa o limite de faturamento anual desta empresa, está de1.1 (
acordo e enquadrada, como microempresa, na data designada de início da sessão

pública desta licitação, em cumprimento do art.3°, inciso I da Lei complementar n°
123/2006, e ainda, §4° da mesma lei.

2.2 ( ) Declaro que não ultrapassa o limite de faturamento anual desta empresa, está de
acordo e enquadrada, como empresa de pequeno porte, na data designada para o início
da sessão pública desta licitação, em cumprimento do art. 3°, incido II da Lei complementar
n° 123/2006, e ainda, §4® da mesma lei.

A apresentação de declaração falsa responderá a sanção da lei.

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX.

RAZAO SOCIAL

OME DO REPRESENTANTE LEGAL

CARIMBO E ASSINATURA
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ANEXO VIII - MODELO DE “DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE

PROPOSTA”

A:

Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe- BA
Comissão Permanente de Licitação
Referência: Tomada de Preços n° /2019

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) do Registro de

, expedido pel(a) ,, devidamente inscrito(a) no

Eu

Identidade n°.

CPF • Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda, sob o n®.
Bairroresidente à Rua n». ,, CEP:

como representante
inscrita no CNPJ

,  cidade de _

devidamente constituído da empresa
sediada à

doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado,

declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

Estado:

....(razão social)

(endereço completon°.

a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

a  intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;
que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;

que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão
licitante antes da abertura oficial das propostas; e

que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos
poderes e informações para firmá-la.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Local e data:

RAZAO SOCIAL

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CARIMBO E ASSINATURA
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ANEXO IX - MODELO DE “DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS DE

SUSTENTABILIDADESÓCIO-AMBIENTAL”

À:

Prefeitura Municipal de Sâo Félix do Coribe- BA
Comissão Permanente de Licitação
Referência; Tomada de Preços n°. 009/2019

A empresa
sediada á .

representante legal, o(a) Sr.(a.)
e do CPF n°

001/2019, DECLARA expressamente que:

(razão social )

(endereço completo

inscrita no CNPJ n°.

por intermédio de seu

portador(a) da Carteira de identidade n**.

para os fins de habilitação no Convite n°

Declaro, sob as penas da Lei n° 6.938/1981 e da Lei n® 12.349/2010, na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, acima identificado, instaurado pelo Processo Administrativo

/2019, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade
do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da Instrução Normativa n° 01,
de 19/01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e Decreto n° 7746 de

05/06/2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa n° 31, de
03/12/2009, do IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

n°

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX.

RAZAO SOCIAL

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CARIMBO E ASSINATURA
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ANEXO XI - MODELO DE "PROCURAÇÃO PARA A PRATICA DE ATOS CONCERNENTES

AO CERTAME”

A:

Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe- BA
Comissão Permanente de Licitação
Referência: Tomada de Preços n°. 009/2019

(razão social)

(endereço completo

inscrita no CNPJ n°.A empresa
sediada á . por intermédio de seu

(nacionalidade, estado civil, profissão),

, expedido pel(a) ,

devidamente inscrito(a) no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n®.

,  residente à Rua

representante legal, o(a) Sr(a).

portador(a) do Registro deldentidade n®.

n®.

,  Estado:CEP: ,, cidade deBairro

,  de acordo com a representação legal que mim foi outorgada por procuração
pública/contrato social/estatuto social], através do presente instrumento, nomeio e constituo o(a)

., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) do Registro
., devidamente inscrito(a)

Sr(a).
deldentidade n®. expedido pel(a)
no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n°.

CEP:

como nosso(a)

mandatário(a), a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

n°. ,, Bairro,residente à Rua

cidade de Estado:

(apresentar documentação de habilitação, proposta  e complementares, participar de sessão pública
de licitação, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar,assinar contratos, negociar preços e

demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame).

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX.

RAZÃO SOCIAL - CNPJ - NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO E ASSINATURA

Observação: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e assinada
por representante(s) legal(is) ou pessoa(s) devidamente autorizada(s): será necessário apresentar
comprovaçãodos poderes do outorgante para fazer a delegação acima.

CNPJ: 16.430.951/0001-30
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ANEXO XII - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE

EXECUÇÃO CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por
seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e

principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código

Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o

limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n® (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório

(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.: TP n® xx/ano), firmado

entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe - BA, para execução de

serviços de engenharia para construção de 01 (uma) quadra poliesportiva coberta na Escola
Municipal Rui Barbosa (código INEP: 29016371), na localidade de Tabuleiro, no interior deste

Município de São Félix do Coribe-BA, com Recursos Próprios;

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de

todas as obrigações estipuladas no contrato supracitado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO A CONTRATADA;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato.

3. Esta fiança é valida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato)
(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-

se, portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o

(a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no
âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de São
Félix do Coribe - BA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (noventa) dias

após 0 vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este

FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe - BA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocaticios, na hipótese de a Prefeitura Municipal de
São Félix do Coribe - BA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento

da obrigação a que se refere a presente fiança.

CNPJ; 16.430.951/0001-30
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8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a)
(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe
-  BA qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo
circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado
do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta,
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial,
deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da

obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente
fiança,

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora)

(Assinaturas autorizadas)

CNPJi 16.430.951/0001-30

Rua Lourencio da Silva Pereira, N” 77 - Cento - CEP: 47.665-000 - Sáo Félix do Coribe - BA - Fone/fax: 77 3491 1612
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ANEXO XIII - MODELO DE “DECLARAÇAO SOBRE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES,
DO

APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO

À:

Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe- BA

Comissão Peemanente de Licitação

Referência: Tomada de Preços n“. XXXX/2019

[  ] Declaração de disponibilidade imediata

Declaro, para fins de prova de qualificação técnica, dispor das instalações, do aparelhamento e do
pessoal técnico, em estrita consonância com os requisitos estabelecidos no instrumento

convocatório, conforme relação abaixo, a qual poderá ser verificada por ocasião da fase de

habilitação.

[LISTAR VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS/PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO]

Obs.: A comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo licitante vincular-se-á à execução
contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b)

Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e)

Termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da

empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX.

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  / CARIMBO E ASSINATURA

OU

[  l Declaração de disponibilidade futura

Declaro, para fins de prova de qualificação técnica, que disporei das instalações, do aparelhamento

e do pessoal técnico, conforme relação abaixo, em estrita consonância com os requisitos
estabelecidos do instrumento convocatório, a qual poderá ser verificada após a homologação e

adjudicação do objeto, estando ciente de que a declaração das penalidades da falsa declaração.

CNPJ: 16.430.951/0001-30

Rua Lourencio da Silva Pereira, N® 77 • Cento - CEP: 47.665-000 - Sáo Félix do Coribe - BA - Fone/fax: 77 3491 1612
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[LISTAR MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS/PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO]

Obs.: A comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo licitante vincular-se-á à execução
contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas; a) Carteira de Trabalho; b)
Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e)

Termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da

empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

XXXXXXXX - UF. XX de XXXXX de XXXX.

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CARIMBO E ASSINATURA

CNPJ: 16.430.951/0001-30

Rua Lourencio da Silva Pereira, N°77 - Cento - CEP: 47.665-000 - Sáo Félix do Coribe - BA - Fone/fax: 77 3491 1612
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ANEXO XIV - MODELO DE “DECLARAÇAO DE VISTORIA EXPEDIDA PELA

ADMINISTRAÇÃO”

(razão social )

(endereço completo

inscrita no CNPJ n°.Declaro que a empresa
sediada à

seu ou responsável técnicoo Sr,

abaixo assinado, visitou os locais onde serão executadas os serviços objeto da licitação
modalidade Tomada de Preços n° 009/2019, se inteirou dos dados e de todas as informações

sobre a licitação e das condições locais para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto e

que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir

sobre a execução das obras

por

,  inscrito no CREA sob n®

Local e Data:

Nome do servidor responsável por acompanhar a visita técnica

Matrícula n°

Cargo/Função

Assinatura do representante legal
Nome;

Função:

Observação: emitir em papel que identifique o licitante.

CNPJ: 16.430.951/0001-30

Rua Lourencio da Silva Pereira, N° 77 - Cento • CEP; 47.665-000 - Sâo Félix do Coribe - BA - Fone/fax: 77 3491 1612
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MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇOS
ANEXO-XVII I

Contrato de prestação de serviços que entre sl
fazem, o Município de São Félix do Coribe, e a

na forma abaixo:empresa

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE,
entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Lourenço Pereira, 77, Centro - na
cidade São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o

n°30.798,196/0001-72, neste ato representado pelo  o Prefeito Municipal, o Sr.Jutaí
Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador do CF^F n®782.614.495-72, residente nesta,
simplesmente denominado de CONTRATANTE, e a empresa

sediada à rua

- uf, neste alo representado pelo o sócio o Sr.
_ SSP/BA e CPF n°

presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

,  inscrita no
na cidade de

,, portador do RG
., como CONTRATADA, resolvem celebrar o

CNPJ sob 0 n.® n®

n®

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto do presente contrato obras
de construção de 01 (uma) quadra poliesportiva coberta na Escola do Ensino Básico

meio rural deste município, conforme planilha, na localidade de
orçamentária anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO - O serviço ora contratado é oriundo da
Tomada de Preços, TPO
posteriores.

/2019, nos termos da Lei 8.666/93 e suas cominações

2.1 -0 presente contrato é celebrado com regime de execução por preço global
subordinando-se nos termos da Lei n® 8.666/93 e suas cominações posteriores;

2.2 - O presente contrato tem como responsável técnico o engenheiro civil o Sr.
,  inscrito no CREA-BA, sob o n° .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - Pela execução do objeto deste contrato, a
CONTRATADA perceberá a importância global de R$ 3.(

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO - O pagamento será efetuado conforme

boletim de medição mensal, aprovada pela fiscalização da Secretaria de Obras e

Infraestrutura, mediante a nota fiscal/fatura, atestada pela a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças; e ainda, apresentando-se a quitação dos encargos sociais,
certidões negativas da Receita Federal, INSS, FGTS, Trabalhista, Certidão negativa
Estadual, e Municipal;

4.1 - O prazo de pagamento ficará suspenso na ocorrência de erro ou qualquer
irregularidade apresentada nas faturas, somente voltando a fluir após as devidas
correções.
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4.2 - A Prefeitura poderá suspender qualquer pagamento, no todo ou em parte, na
ocorrência de qualquer irregularidade na execução do objeto deste contrato;

CNPJ; 16.430.951/0001-30

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1 A CONTRATANTE, não quitando as faturas no seu vencimento, será considerada

inadimplente, e a ela será imputada uma multa de um décimo por cento (0,1%) do
valor do contrato por dia de atraso, decorrido entre a data do início da inadimplência e
o efetivo pagamento acrescido de juros de mora numa taxa geométrica de um por
cento (1%) ao mês. E será utilizado para correção das faturas em atraso será utilizado

o índice do IGP-M, divulgado pela FGV;

5.2 Art.40 inciso XIV - Condições de pagamentos, prevendo: alínea ‘c" - critério de

atualização financeira dos valores a serem pagos, deste á data final do período de
adimplemento de cada parcela atê a data do efetivo pagamento.

5.3 - Art.55, inciso 111: - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

5.4 - Caso decorra atraso no pagamento das parcelas, o reajuste será aplicado pelo
índice setorial pertinente, conforme aludido anteriormente, com base nos valores dos

índices do mês de cada. Os reajustes dos preços serão calculados pela seguinte
fórmula:

li-lo

xVR=

Onde:Io

R = Valor da parcela de reajustamento procurado

lo = índice de preço verificado no mês do orçamento
ou proposta

Índice de preço referente ao mês de
reajustamento

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de

serviços, obras, ou compras a ser reajustado;

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os preços inicialmente
contratados poderão ser reajustados, no período não inferior a doze meses, conforme

índice do IPCA, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro oficial, na forma da
lei.

6.1 a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do Contrato poderá admitir a
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revisão contratual, desde que acompanhada de comprovação da superveniência de

fato imprevisível, ou, se previsível, de consequências incaicuiáveis, bem como de

demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato;

CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
7.1 - As obras serão executadas, na localidade

município.
., meio rural deste

7,2 - A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data que a CONTRATADA recebeu a
sua via do contrato assinada, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do contrato, mediante a opção por uma das seguintes
modalidades:

7.3 - Caução em dinheiro ou títuios da dívida pública;

7.4 - A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em agência
bancária, em conta especifica, com correção monetária, em favor da Prefeitura

Municipal de São Félix do coribe.

7.5 - Seguro-garantia

7.6 - Fiança bancária,

7.7 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de muita de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do contrato
é de

se em . .2019, e seu término em

do art.57 inciso 11, e § §1° e 2° da Lei n°8666/93:

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do
presente contrato, correrão no presente exercício por conta da dotação orçamentária;

J meses, conforme cronograma financeiro, da seguinte forma: iniciando-

.  .2019, podendo ser prorrogado nos termos

04.01 - Secretaria de Educação - Proj/Ativ - 4.009 - Gestão dos Recursos de

Precatórios -Fundef- Elemento: 4.4.90.51-00 - Obras e Instalações (Fonte 95),

04.02 - Secretaria de Educação - Proj/Ativ - 1038  - Const.Reforma e Ampl.Quadras e
Equipamentos Esportivos - Elemento: 4.4.90.51-00  - Obras e Instalações (Fonte 19).

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
10-DA CONTRATANTE

10.1 - Além das outras obrigações requeridas, as empresas vencedoras ficarão

obrigadas a;
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10.2 - Responder por quaisquer acidentes de que sejam vítimas seus empregados,
bem como pelos acidentes causados a terceiros, quando executando o objeto deste
contrato;

Amudonçiímnommóx

10.3 - Empresa prestadora de serviços deverá arcar com todos os encargos civis,
fiscais, previdenciários e trabalhistas, tributário, que venham a decorrer a prestação
dos serviços, inclusive quanto à criação de novos encargos;

10.4 - Pagar pontualmente os encargos decorrentes das legislações Trabalhistas,
Previdenciária, Fiscal, Sociais, Comerciais e Ambiental vigentes, efetuando por sua
conta, os recolhimentos em suas devidas épocas;

10.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem com
superveniência de disposições legais, quando vigorantes após a data da apresentação
da proposta, se de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a
revista destes para mais ou para menos, conforme  o caso;

10.6 - Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Educação, através dos
serviços de engenharia, no que tange às atribuições contratuais.

10,7 - Desfazer, corrigir e substituir as obras, serviços ou materiais rejeitados pela
fiscalização dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as

despesas necessárias.

10.8 - Estará a cargo da contratante obter, às próprias expensas, todas as licenças,
certidões e autorizações que lhe serão exigidas para a sua atividade, devendo
submeter-se a todas as leis, regulamentos ou determinações Federal, Estadual e
Municipal relativas à execução das obras;

10.9 - Responsabilizar-se a contratada pela emissão da ART da execução da obra e
do profissional responsável junto ao CREA, e contratante pela ART da fiscalização;

10.10 - Fornecerá garantia da obra executada e eficácia dos materiais utilizados,
mesmo que de fabricação de terceiros, por um período estabelecido em legislação
vigente, apresentando, no que couber, por escrito, as condições de garantia;

10,11 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe, o direito de
acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de

terceiros, da execução das obras prestados pela licitante vencedora, com livre acesso
ao locai de trabalho, visando a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados
necessários à sua execução;

10.12 - Responsabilizar-se a contratada pelos os fornecimentos dos insumos e

materiais, equipamentos destinados a execução do objeto deste termo de contrato

como: escada e, aço, fachada, suportes, calhas, e outros equipamentos, necessários a
execução da obra;
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10.13 A contratada responsabilizar-se pelos os maquinários e equipamentos
destinados a execução do objeto deste contrato, inclusive deslocamento dos mesmos

até 0 local da obra;

10.14 A contratada não poderá transferir, no todo ou em parte, a execução do objeto
do presente contrato.

10.15 A contratada observará o disposto contido na norma da construção civil, ABNT,
entre outras;

10.16 - Responsabilizar-se a contratada pela comprovação do registo da obra no
CREA-BA, Matricula da Obra no INSS, e ART do Responsável Técnico pela a Obra;

10.17 - Responsabilizar-se a contratada pelo fornecimento dos instrumentos como,
carrinho de mão, enxada, cavador, colher de pedreiro, prumo, régua, enxadão, e
outros implementos;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇAO - A obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A rescisão do presente contrato,
nos termos do art.79 da Lei 8666/93, poderá ocorrer da seguinte forma:

12.1 - amigável - por acordo entre às partes, reduzidas a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para administração;

12.2 - Administrativa - por ato unilateral e escrito da administração nos casos
enumerados nos incisos I a Xll, XVll, XVIII do art.78 da Lei n° 8.666/93;

12.3 - Judicial - nos termos da legislação processual;

12.4 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da Administração;

12.5 - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do
inciso V do art. 58 desta Lei;

12.6 - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos;

12.7 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos
causados à Administração.
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12.8 - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e ll deste artigo fica a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta
ou indireta.
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12.9 - É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços
essenciais.

12.10 - Na hipótese do inciso I I deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização
expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso.

12.11 - A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite á Administração, a
seu critério, aplicar a medida prevista no inciso  I deste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÀO - A Inexecução total ou parcial
do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas
em lei ou regulamento, predispõe no Art.77 da Lei n° 8.666/93, e suas cominações;

13.1 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

13.2-0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

13.3-a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

13.4 - 0 atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

13.5 - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração;

13.6 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

13.7-0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

13.8-0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

§ 12 do art. 67 desta Lei;

13.9 - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

13.10 - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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13.11 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;

13.12-razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento
justificada e determinada pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exarada no processo administrativo a que se refere o
contrato;

13,13-a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § l^do
art. 65 desta Lei;

CLÁUSULA QUARTA DO CASO OMISSO - Este contrato regular-se-á pelas suas
cláusulas e nas disposições contidas na Lei 8.666/93, inclusive os casos omissos;

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES - Nos termos do art. 86 da Lei n.

8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento
do objeto deste contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do valor contratado.

15.1 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do

descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:

15.2 - advertência;

15.3 - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato.

15.4 - suspensão temporária de participar de licitaçao e impedimento de contratar com
a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,

15.5 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplique a penalidade, que será
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  - Este contrato
deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA das

estipulações contidas nos Arts. 69 a 71 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - fica eleito o foro da Comarca da cidade

de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir dúvida ou questões oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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São Félix do Coribe-BaSÁOFÉLIXDOCORIBE
CNPJ: 16.430.951/fl001-30

Amuáonçaemncummm

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual em 02

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

São Félix do Coribe - BA. de de 2019.

Município de São Félix do Coribe
Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira-Prefeito

CPF
Contratante

CPF n°

Contratada

Testemunhas:



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base oara LIcitacão

SÃOFÉIIXDOCORIBE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE

MUNIClPIO;UF
SAoFeliT ao Ccmbe/BA

LOCALIDADE/ ENDEREÇO
Monie Afeqre

OBJETO

Cottenura ae QjaJra EspCTtiva com VestArx»

PROPONENTE

PrefeAufa Mjnicjpal fle Sâo flo Ccoae

DESON. LOCALIDADE DO SINAPI

Não Salvaaw I BA

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA COM VESTIÁRIOS

DATA BASE

set-19

SD(1

20.35%

BD(2 BDI3 BD(4 BDiS

Custo Unitário BOI Preço Unitário Preço Total
Código Oescriçáo

B55?5TRUeAOT)eOUADRAE3PORTIVA5COIiarESTIAiaOS^^
ICQBEimjRADAQUADRAEATOUlBAWCADAi^xe^**-»"*»»»-»»»»^^'»»

■ SERVIÇOS PRELIMINARES _
PLACA DE_OBjtA EM CHAPA 0£ AÇO G/M-VANIZADO
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA Ã CAL É
REAPROVEITAMENTO DE 2X _
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA
ESCRITÓRIO, COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS INTERNAS._
LOCACAO CONVENCIONAL DE ÓSRÃ ÜtlLIZANDÒ GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTALeTADASAC/LDA2.00M- 2UT1LIZAC0ÊS. AF_10/20I8
ÍMOVIMÈNTODETERRA
ÍESCAVAÇAO manual OE vala com profundidade menor Ou igual a 1,30 M,
!aF_03/2016 _
IPREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QÜE 1,5 M, EM LOCAL COM NIVEL
baixo OEINTERFERENCIA.AF_06/2016_
REATERRÒ MANUAL OE VALA^COM COMPACTAÇÁO MECANIZADA, AF_04/2016
' FUNOAÇAÒ __
CONCRETO /Ü?MADO PARA FUNDAÇÕES - BLOCOS
ESTACA BROCA DÉ CONCRETO, DIÂMETRO ÒÈ 25 CM, PROFUNDIDADE OE ATÊ 3 M,
'escavação MANUAL COM TRAPO CONCHA. NÂO ARMADA AF 03/2016 _  |
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE CO"rOAMÊNTO OU S/^ATAS,
ESPESSURA DE 3 CM. AF 0B/20I7 __
ÍFABRICAÇAO, montagem É DESMONTAGEM de fôrma para BLOCO DE CORO/tMENTO,'
EM MADEIRA SERRADA E»2S MM. 4 UTILIZAÇÕES./VF 0612017
ARMADO DE BLOCO, VIGA BAiORAME É SAPATÁllTILIZANDO AÇO CA«I DE 6 MM -
MONTAGEM. AF 060017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 6,3 MM -
MONTAGEM AF_06rt017
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -
MONTAGEM AF_08/2017
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OÚ SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - I
MONTAGEM. Af 06/2017

CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREtA MÉDIA/ BRITA 1) - PREP/LRO
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016
’lANCAMENTO//LPLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES
CONCRETO ARMADO PÁRA FUNDACOES • VIGAS BALPRAHES
>ABRICAÇÃÓ, MONTAGEM E DESI^NTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BÃLDRAMÊ, ÉM ;
iMADEIRA SE_RRADA. E=25 MM, 4 UIILiZAÇÔES. AF_0e/2O17
ARMAÇÃO ÓE' BLOCO, VIGA BALDRAWE E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-6Ó DE 5 MM -
MONTAGEM./\F 06/2017
/LRMAÇÃO DE BLÒCÒ, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇÔ CA-50 DE 6.3 MM ■
MONTAGEM. AF_06/2017 _
'/LRMAÇÃO ÔÉ BLOCO. VIGA B/LLDRAME ÓÚ SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -
^MONTAGEM. AF 06/2017
iARMAÇAO de BLOCO, VIGA B/tLORAME OLI SÃPÁTA UTILIZANDO AÇÕ CA-50 DE 10 MM -
'montagem./tF 06/2017 _

Unidade QuantidadeItem Fonte
(R») 1%) (Rí) (RS)

BBilarAi TWiflil ■aísí&xí 24»a413,á4t
29.893,52

i.830.20
1.1.

5.63 270,11 ; BDM
55,76 I BO11

325.08 !
67.11

SINAPI 74209/1 M21.1.0.1.

SINAPI 74220/1 M2 272,03 18.255,931.1.0.2.
I

MES 5.00SINAPI-I I077S 567,01 BD11 882.40 3.412.00I.I.O.3.

99059 M 129.54 49,371.1.0.4. SINAPI 41.02 BDI 1 6.395,39

5.7M,S9

4.687,53

1-2.

61,50SIN/tPI 93353 M3 63,33 BOI 1 76,221.2.01.

SINAPI 94097 M2 80,00

16.80

6,101.2.0.2. 5,07 BOI 1 488,00

555.06
14<.lèã.42
4$.707,3>
18.681,60

SIN^ 93382 M3 27,95 BDI 1 33.641.2.0.3.
I14-

I.3.I.

SINAPI 98229 M 224.00 83.401.3.1.1. 69,30 I BD11

43.96SINAPI 96617 M2 14.48 i BDI t 17,43 853.37I.3.I.2.

SINAPI 96534 M2 80.00 76,86 6.148.60I.3.I.3. 63,86 BD11

KG 21,00 15,06SIN«>I 96543 12,51 BD11 316,261.3.14.

12,65 'SIN/LPI 96544 KG 185.00 2.340,25I.3.I.5. 10,51 I BDI 1

138,00SINAPI 95545 KG 9,66 BDI 1 11,65 1.607,701.3.1.6.

SINAPI 96546 555,001.31.7. KG 7.83 . BDI 1 9,42 5.228,10

SINAPI 94971 M3 21,00

21,00

345.44 BDI 1

ÍÍÕ42^ BOfl
415,74

m3‘7
8.730,5413.1.8.

SINAPI, 74157/4 M3 2.800,17
89.221,44

25.580,37

I.3.I.9.
1.3.2.

)

393,00SINAPI 90536 M2 54,08 BDI 1 65,09I.3.2.I.

375,00SINAPI 96543 KG 12,51 BDI 1 15,06 5.647,501.3.22.

96544 KG 227,00 12,65 2.871,551.32.3. SINAPI 10.51 BDI 1

308.00SINAPI 96545 KG 9.66 BDI 1 11,65 3.836.201.3.24.

SINAPI 96546 KG 873,00 7,83 9,42 8.223,66I.3.2.5. BDI 1

27.476 vOOS micro 1



I

Cusio Unitário

(RS)

BDI Preço Unitário Preço TotaiCódigoItem Fortle Descriçáo Unidade Quantidade
(R$1(%) (RS)

ARMAÇAOOE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO OVSOOE 12.5 MM -
_ MONTAGEM. AF_06g017
CONCRETO FCK * 25MPA, TOAÇO‘t':2,3:2,7 (CIMENTO/AREIA MEDW'BRITA 1) - PREPABÒ'
MECANIC0COMBETONEIRA600L.AF 07/2016
LANCÃMÊNTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNOACOES "  ]

_ CONCRETO ARMADO PARA SUPERESTOITURA

MONTAGEM E OESMONTAGEM OE FORMA OE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES COM AREA MEOIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0.25 M>, PÉ-DIREITO DUPLO. EM
,CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 4 UTILIZAÇÕES. AF_12/20I5

' ÃRMÃÇAÓ OÉTÍLAR 0LIVI6a'dEUMA ESTRUTURA CÕN^NCIONAL ÕEMNCRÊfÒ
ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
ImONTAGEM. AF_t2g015 _
ARMAÇAOOÉPILÁROUW6ÃDEUMÃ'ESTRutuRACONVENCIONALDECONCRETO 

'

ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM.
MONTAGEM Af t2gQ1S
'aRMAÇAO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENÇIONAL DE CONCRETO'
ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8.0 MM
MONTAGEM. AF_12/201S _
ARMAÇAO OE PILAR OÚ VIGA DE UMÁ ESTRUTURA ÇONVENCIONAL DÊ CONCRETO
ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0
MM - MONTAGEM. AF_t2/20tS
ARMÁÇAÒ OE PÍLAR OU VÍGÁ'DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO'
ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 12,5
MM-MONTAGEM. AF 12/2015

CONCRETO FCK ■ 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA í) - PREPARO
|MECANICOCOMBETONEIRA600L.AF 07/2016
.LANCAMENTÔ/ÁPlICACAO' MANUAL dêÇONCRETO EMFUNOACOES^^ 

" '

LAJE PRE-MOLDADA P/PISÓ, SOBRECARGA 200KGIW, VAOS ATE'3,50M/E=8CM,
C/LAJOT/^ E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO
(REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

~ lÈSTRÜtURA METAuCA E COBERTUM
iFABRICAÇAO E INSTALAÇAO de TESOURA INTEIRA EM AÇO. VAO DE 24 M. P/kRA TELHA
jONDULADA OE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSnCA, INCLUSO

_:1ÇAMENTO.JSINAPIM620-alterado)
TRAÍMA OE AÇO COMPOSTAPÓR TERÇAS PÁRA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGÜÁS PARA
ÍTELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA. PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA.
iINCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
TÉLHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALÜmInIÒ E • 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, ÍNCLUSO
ICAMENTO.AF 07/2019

INSTMÃCOeSELeTRIOAS-noV
ICONDULETE DE ÃLÜmInTO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM
(3/4'), APARENTE-FORNECIMENTO E INSTALACÁO.AF 11/2016 P
CONDULETÉ DE ALUMINIO, TIPO LR. PÁRA ELETRÓOUTO'DÈ'aÇO GÁLVANIZAÒÓ DN'2Õ '
MM(Wl.AP/tfl£NTÉ-FCWNECUiigNT0EINSTALACÁO.AF_11/20ie P

'GONDULETE DÉ ALUMINIO, TÍPÒ'x, PÁRA ELÉTRODUTÓ DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM
(3/4'), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
CONDULETE DÉ ÀLUMlNIO, tTpO E, ELÉfRÓDÚTO DÉ AÇÕ GALVÁNIZADO DN 25 MM (t'), 'j
■APARENTE-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. Af 11/2016 P _l
CAIXA RÊTÁNGÚLÁR 4- X jc MÉD1A{1.30 M DO PÍSO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 _
CAIXA OCTOGÒNÁL 3- X 3-, PVC, INSTÁLÃDÁÉM LAJE - FORNECIMENTO E INSTMJi>çAO.
AF 12/2015
CAIXA [)É PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA
DISJUNTÒR fRlPO'LAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE ÍOA-f'ÕRNECIMENTO E
INSTALACÁO.AF 04/2016 _

"ÒISJUNTOR TRÍPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DÉ 32A- FORNECIMENTO E
ilNST/LLACÁO.AF 04/2016

t

1,3.26. SINAPI 96547 KG 16,00 6.63 ' BDI 1 8,22 131.52

1.3.27. SINAPI 94S71 M3 24,00

T4,00 '
345,44 BDI 1

ir0,è2 ' BDI t
415,74 9,677,76

~3 200,8S~
42J89.W

I.
74157/41.3.2.8.

Í.3J.
SINAPI M3 133.37

i

1.33.1. SINAPI 92421 M2 227,00 74,62 8DI 1 89,81 20.386,87

1.3.3.2. SINAPI 92775 KG 223,00 12.62 tS,19BDI 1 3.387,37

927761.3.3.3. SINAPI KG 77,00 10,57 12,72 .BDI 1 979,44i

I
927771.3.3.4, SINAPI KG 164.00 9,67 BDI 1 11,64 1.908,96

1

I.3.3.5. 92778SINAPI KG 385.00 7,75 BD11 9,33 3.592,05

1.33.6. SINAPI 92779 KG 157,00 6,69 BDI 1 8,05 1.263,65

949711.3.37. SINAPI M3 16,00

jé.OO !
345.44 BDI 1 415,74 6.651,64

74157/41.3.3.8. SIN^I M3 110,82 BOM 133,37 2.133.92

1.3.3 9. SINAPI 74202/2 M2 22,67 71,67 86,25BDI 1 1.955,29

IA 118,7M.19

COMPOSIÇÃO1.40.1. CP02 UN 7,00 4.511.72 BDI 1 5.429,86 38.009,02

I.4.O.2. SIN/LPI 92580 M2 852.24 37,88 BDI 1 45.59 38.653.62

1.4.03. SINAPI 94213 M2 852.24 40,82 BDI 1 49,13 41.870,55

26Hal6
1.184,75

I.S.

SINAPI 957951.5.O.1. UN 35,00 28,13 33,85BDM

1.50.2. SINAPI 95787 UN 12,00 24,36 BDI 1 29.32 351.84

958011.5.0.3. SINAPI UN 8.00 33,72 BOI 1 40,58 243,48

SINAPI 957821,5.0.4. UN 2.W 28,76 34,61BDI 1 69,22I

12,11 i BDM1.5 0.5, SINAPI 91940 UN 2,00 14,57 29,14
1

1.5.0.6. SINAPI 91937 UN 44,00 8,47 1 BOI 1 10,19

19Õ^
75,07

448.36

1.5.0.7. SINAPI 63446 UN 1,00 158-54

62,38

BOI t 190.80

75,071.5.08. SINAPI 93667 UN 1,00 BDI 1

SINAPI 936711.5.0.9. UN 1.00 70,13 BDM 84,40 84.40

27.476 v008 micro 2



I

Custo Unitário Proço Unitário Prsço TotalSOI
Código Dsscrtçáo Unidads QuantidadeItem Fonte

(RS) {%) (RS) (RS)
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FOTNECIMENTO E

_ INSTALACAO.AF (W20ie
DISJUNTOR MONOPOLAR TITO DIN. CORRENTE NOMINAL OE 10A - FORNECIMENTO^E
INSTALACAO.AF 04/20t6
DISPOSlTIVÕ'C)PS CLASSE II, 1 POLO, TEN^O MAX1MA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA OE
•90' KA (TIPO ACl ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
‘ DlSPOSltlVÕ DPS CLASSE II, t PÒlO. TENSAÓ MÁXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE '

•90' KA (TIPO ACl - FORNECIMENTO E INSTALACAO
:CABO OE COBRE FLEXÍ^L ÍSOLADO. 2,5 MM’, ANTI-CHAMA *50/750 V, PARA CIRCUITOS
_ TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2015 !
CABO DE COBRE REXiVEL ISOLWDO, 6 MM', ÂNTI-CHAMA 450/7M V, PARA CIRCÜITOS
TERMINAIS ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 12/2015
CABO DE COBRE FLEXl^L ISOLADO. 10MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS-FORNECIMENTO E INSTALACAO, AF (2^015
|ELETR(»L/TOOEAç6GM,VANIZADO, CLASSE SEMI PÍSAW, DN32MM(1 V*)'.'
lAPARENTE, INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2016 P

■ ELETROÓLNO DE AÇO GALVANIZADO, CLA^E LEVE, DN 25 m (1). APARENTE, “
INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 11/2016 P
ELETRÒDUTÒ ÓE AÇO GALVMJIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4), /a^ÁRENTE;

_ INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALACAO.AF 11/2016 P
'eLETR601/TO FLEXIVEÍ, CÒRRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4'), PARÁ CIRCUITOS
'TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALACAO, AF_12/2015
ÉLETROOUTO FLÊXiVEL CORRUGADO, PVC. ÕN 32 MM (f), PARA CIRCUfTCK TERMINAIS,
INSTA1AEK) EM LAJE -.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 12/2015
ELETRÕOUTO rIgÍÒÓ ROSCAvEL PVC, DN 50'»^' (1 MT]  - FORNECIMENTO E
INSTALACAO.AF 12/2015 _
ELETROOutÔ RlGIOO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (f), PARA CIrCUITOS TERMINAIS, '
INSTALADO EM ̂ E ■ FORNECIMENTO E INSTALACAO.AF 12/2015
ELETROD1JTO RiGIDO ROSCAVÍL. PVC, DN 25 ̂  {3Án, PARA CÍRCUrTOS TERMINAIS,
INSTALADO EM LAJE-FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12^015
REFLETOR RETANGUÚCR FECHADO COM' LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W ' _ _
LUMINArIÃ DE EMERGÊNCIA- FORNECIMENTÒ E INSTALAÇÃO.~ÁF 11/2017
QUÃDRÒ DE (jiSTRIBUICAO DE ENERGIA OE EMBUTIR, EM CHAPA MÉTALICA, PARA 24 "
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E

NEUTRO. FORNECIMENTO E INSTALACAO
lOUAORO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO. PA^ 12'
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES. COM BARRAMENTO TRIFASICO E ' UN

NEUTRO • FORI^IMENTO E INSTALACAO
INTERRUPTOR SIMPLES'(2 MÓbÚLÒS), lÒA/ZSOV, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2015
TOMAOA MÈblA OE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTO EINCTALACAO.AF 12/2015
SISTEMA DE PROTEÇÃO COOTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDAl
CAIXA DE INSPEÇAO PARA ATERRAMÊMTO, CIRCULAR, EM POIIETILENO, DÍÁMETRO
INTERNO ■ 0,3 M. AF_05/2018
CORDOALHA DE COBRE'NU 35 MM’, NAO ENTERRADA, COM ISÒLADOR- FORNECIMENTO
E INSTALACAO, AF_12a017 _
ICORDOALHA DE COBRE NU 50 MM'. ENTERRADA SEM ISOLAÒÒR - FORNECIMENTO E
ÍINSTALACAO.AF 12/2017
.ELETRÕOUTO RlGIOO SÕÜdAvEL. PVC, DN 25MM (3/4), AP/WENTE, INSTALADO EM
IPAREDE-FORNECIMENTO E INSTALACAO.AF. 1I/2016_P
!TERMINAL METÁLICO A PRÈSSAO' P11 CABO DE COBRE ÓE'25 MM2 COM 1 FÚRO'bE
•FtXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

HASTE OE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇAO. AF_12/2017 UN

IHNTURA ~ ” ~ ' ' ' ' ^
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS OEMAOS, S(»RE SUPERFÍCIE MÉTALICA, INCLUSO
UMA DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER (AR-
■COMPRIMIOO).

UN

UN

UN

UN

M

M

M

M

M

M

M

f
M

M

M

M

UN
UN

UN

UN

UN

UN

M

M

M

UN

M2
1

936721.5.0.10. SINAPI 1.00 75,66 91.30BDI 1 91.30
4.

BOI 1 I1.5.0.11. SINAPI 93653 12,00 9,97 12,00 144,00

COMPOSIÇAO CP01 4,00 179,631.5.0.12. BOI 1 216,43 865,72

COMPOSIÇÃO CP051.5.0.13. 1.00 144.19 BDI 1 173.53 173,53

1.5.0.14. SINAPI 91926 1.674.90 2.62 BDI I 3,15 5.27S.94

919301.5.0.15. SINAPI 525,50 5,53 BDI 1 6,72 3.531,361

91932 14.501.5.0.16. SINAPI 9,06 BDI t 10,90 158,05

1.5.0.17, SINAPI 95747 42,30 23.26 BDI 1 27,99 1.183,96

957461.50.18. SINAPI 5,65 15,32 BDM 18,44 104,19

95745 17,301.5.0.19. SINAPI 12,52 BDI 1 15,07 260,71

1.5.0.20. SINAPI 91644 71,50 5,02 I BDI 1 6.04 431,86

91646 0,701.5.0.21. SINAPI 6.65 BOI 1 6.24 5,77

930081.5 0.22. SINAPI 2,20 10,69 12,87BDI I 28,31

91868 162,20 9,071.5.0.23. SINAPI BDI 1 10,92 1.771,22j

918671.5.0.24. SINAPI 147,50

28,00
24,00

6,71 I BDI 1
i

236,54 1 BOM
,28,39 BDI 1

6.08 1.191.60

1,5.0.25
1.5.Ò.26.

SINAPI
SINÃpr

74246/1
97599

264.68 7JI71,04
820,0834,17 .

74131/51.5 0.27. SINAPI 1,00 362,52 436,29BDI 1 436.29

B34S3 1.001.5.0.28. SINAPI 231,37, BOM 278,45 278,45

919591.5.0.29. SIN/lPI 2,00 35,94 43,25BDI 1 86.50

919961.5.0.30. SINAPI 24,00 27,05 BDI 1 32,55 781,20

1.6. »20,0^
247,6096111I.6.O.1. SINAPI 10.00 20,57 BDI I 24,76

SINAPI 96973 27,98 38,031.9.O.2. BDI 1 43,36 1.213,21
(

969771.6.03. SINAPI 128,80 23,95 28,82BDI 1 3.712,02

r
957301.6.0 4. SINAPI 30.00 7.31 > BOI 1 8,80 264,00

73782/5I.6.O.5. SINAPI 10,00 22,84 ' BDI I 27,49 274,90

96986 75,47 I BDI 11.6.0.$. SINAPI 10,00 90,83 908,30

1.7. 42-264.67

SINAPI 74145/1 691.721.7.0.1. 16,93 , BDI 1 20.36 14.097,25
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I

Pre(0 Unliirlo Preço TotalCusto Unitário

(R$)

BOI
Itsm Fonte Código Descriçáo Unidade Quantidade

(M) (M)(%)
57,9»t,7.0.2. SIMAPI 7281S APLICACAO DE TINTA A BASE OE EPOXI SOBRE PISO M2 4S6.40i 46,12 B0I1 28.167,42

^X. PISOS 51445,46

EXECUÇÃO OE PISO OE CONCRETO COM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 6 CM, INCLUSO TELA DE AÇO.
AF_07/2016 ,,

'EXECUÇAO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO
IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, NAO ARMADO. AF_07/2016

>ISO TATIL (íT^IONAL BOU ALERTA, OE CONCRETO, NÃ COR^iÃTURAL,
ip/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO COM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA AC-IL REJUNTAOO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE
SERVIÇOS DIVERSOS ^
PORTÃO DE FERRO ÉM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG

I  SINAPI1.8.0.1. 94992 M2 480,00 59,56 BDI 1 71,68 34.406,40

M3 723,34I.8.O.2. SINAPI 94990 20.11 601,03 BDI 1 14.546.37

I.B.0.3. ORSE 09418/ORSE M’ 26,68 74,52 BDI 1 89,68 2.392.66

1.9. 61.369.23

7.349.501.9.0.,1. SINAPI M2 26^^40 231,32 BD11 276,3968054

ALAMBRAOO EM TUBOS OE ACO GALVANIZADO. COM COSTURA, DIN 2440, DIÂMETRO r,
ALTURA 3M, FIXADOS A CADA 2M EM BLOCOS DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO REVESTIDO CC*I PVC, FIO 12 BWG E MALHA 7,5X7,5CM

I.9.O.2. SINAPI 73787;i M2 203,38 BO11 244,77 53.604,63219,00

ORSE ' ' 06191/ORSE IlIMPEZA DE RUAS"(VARRICAO E REMÒCÃÒDE ENTULHOS)19.0.3. M* 883,20 0,39 . BDI 1 0,47 415,10

PAREDES E PAINEIS
ALVENARIA DE VEDÁÇÃÕ OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL OE
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LlQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' I
ISEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA,

'AF_0^14
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DÉ VÃO.
AF_03i2016 _
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS (DE I^S DE 1,5 M DÉ
COMPRIMENTO. AF_0»2016 _
VERGAMÕLDAOA IN LOGO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO.
AF_oa«oie
'DMSORÍÃEM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP - 3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA
iTRACO 1:4. ARREMATE EM CIMENTO BRANCO. INCLUSIVE FERRAGENS
COBERTURA

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DEATÉ2AGUAS PARA
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLASTICA OU TERMOAClDSTICA,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 _
fÉLHAMENTO COM TELMA DE AÇO/ALUMIniÒ E * 0,5 MM, COM ÁTÉTÃGUÁS. INCLUSO
ICAMENTO.AF 07/2019
'CAUÍA EM CHAPA DÉ ÁÇO GALVAnIzADÒ NÚMERO 24. OESEWÓLVIMENTO DE 50 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

RUFO EM CHAPÁDE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM. INCLÜSÒ
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
FÓRRO EM RÉGUAS DÉ PVC, FRISADO, PA'RA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 0S«)17 P

T T 53,175.312.1.

2.I.O.I. SINAPI M2 60.89 BOI t 73,28 29.661,5587503 404,77I

64,722.I.O.2. SINAPI 93187 M 7,72 ' 53,78 BDI 1 499.64

2.1,03. SINAPI M 50,93 BDI 1 61,2993197 7.72 473,16

54.272.1.04. SINAPI 93188 M 2,70 45,09 BOI I 146,531

558,29 I 601 I i2.I.O.5. SINAPI 79627 M2 33,33 671,90 22.394,43

~8.7Õ9',472.2.

45,592.2.0.1. SINAPI 92580 M2 47,21 37,88 BDI 1 2.152,30

2 2.0 2. SINAPI M2 49.1394213 47,21 40,82 . BDI t 2.319,43j

2.203. SINAPI 94228 M 12,53 61,34 6011 73.82 924,96

2.2.0.4 M 43.10SINAPI 94231 35,69 35,81 BDI t 1.838,24
i

2 2.0 5. SINAPI M2 27,33 53,95 BDI t 64,93 1.774.5496116

ESQUADRIAS2J. 14.018.12

4.776.73
I PORTA EM ALUMfNÍÕDE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08(2015
JANEÜi DE AÇO BASCULANTE. FÍXAÇÃO COM ARGAMASSA. SEM VIDROS, PADRONIZADA.
AF_07/20I6
VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM

PORTW DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 1_4 GSG
(^STIMENTOS ■ ' _
CHAPISCO APLICADO ÉM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOSrÉ ESTRUTURAS' DÉ
CONCRETO OE FACHADA, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA-mAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06i20U
ÍMASSÁ ÚNICA. PÁRA RECEBIME'nTO DE PINTURA. EM ARGAMAS^ TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO OE TALISCAS.
AF..08/2014

23.0.1. SINAPI M2 10,08 I 393.92 BO11 474,0891341

2.3.0.2. SINAPI 94559 M2 2,01 642.45 BD11

~ 137,96 BD'iT
_ _23i3L _ Spil

773,19

166,06 '
278,39 !

1.554.11

2.3.0.3

2.3.0.4.

M2SINAPI 72122 2,01 ^333,78
T 349,S0^

33.726.68

SINAPI 68054 M2 26,40

Z4.

2 4 0.1 SINAPI M2 942,47 6.60 3.293.7487905 7,31 BDI 1

2.4.0.2. SINAPI 87547 M2 890,03 19,21 eoti 23.12 20.577,49
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Cu$to Unítirio

(RS)

BDI Preço Unitário Preço TotalFonte Código Descrição(tem Unidade Quantidade
(%) (RS)(RS)

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO OE CERAMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECANICOCOM BETONEIRA400L, APLICADO MANUALMEtíTE EM FACES ItíTERNAS OE
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM
eXECUCAO OE TALISCAS. Af. 06i?OI4
REVESTIMENTO CERAmICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPÓ ESMALTADA
^EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE S M* A:
ÍMEIAALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014

SINAPI 875272.4.O.3. M2 62,44 32.79 BO11 39,46 2.069,28

2.4.O.4. SINAPI 87267 M2 52,44 44,15 BOM 53,13 2.786,14

IPISOS2.S. --1 6238.78
ICONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO MANUAL,
lAPLICAOO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 4CM.
AF 06/2014
REVESTIMENTO CERÁMICÕ PÁRA PISO COM PLACAS TIpO ESMAlfÁDÁIxTRA DE
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES OE ÁREA ENTRE 5 M2E 10 M2.
AF 0612014

SINAPI 877672.5.01. 49,12 1 B0I1M2 46,62 59.12 2.756,17

SINAPI2.S.O.2. 87247 M2 46,62 37,77 BDI 1 45,46 2,119,35

PISO TÁTIL DIRECIONAL BOU ALERTA, EM BORRACHA, P/DEFICIENTES VISUAIS,
DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO, REJUNTAOO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO OE BASE

I

ORSE 07323/ORSÊ2.S.O.3. M2 4,67 242,20 BDI 1 291,49 1.361,26

PINTURA2.8. 27,282.72

2.670,09
í

|APLICAÇÃ0 de FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES. UMA DEMÃO. AF_06/20142.6.01. SINAPI 88483 M2 890,03 2,49 BDI 1 3,00 ‘

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_O6/2014SINAPI 884972.6.O.2. M2 890,03 11.96 BDI 1 14,42 I 12.834.23

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM PAREDES, OÜAS
DEMÃOS. AF 0612014

2 6.0.3. SINAPI 88489 M2 690,03 ; 10,97 BDI 1 13,20 11.748,40

INSTALACOã HIDR08SÃNITÃRIAS
TUBO, PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO ÒE ÃGUA -
IFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014
,TUBO. PVC, SOLOÃV^L, DN XMM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 120014
TUBO, PVC, SOLDÃVEL, DN40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA-FORNECIMENTO

"  E INSTALAÇÃO, AF 120014
TUBO. PVC, SOLDÁ^L, DN SOMM. INSTALADO EM PRUMADA DÉ ÂGUA - FORNECIMENTO '
EINSTALAC^.AF 120014
REGISTRO de PRESSÃO BRUTO. LATÃO, RÕSCiÃl^L, 3/4-, COM ACABAMENTO E
CANOPLAC_RPMADOS. FORNECIDO E INSTAURO_EM RAM^ OE ÃGUA.AF 120014
REGISTRO DE ÉSFERÁ, PVC, ROSCÁVEL, 3/4', FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE .
AQUA.AF 030015

2.7. 13608.W

267,92SINAPI 894022 7.0.1. M 30,76 1 7,24 BDI 1 8,71

2.7.O.2. SINAPI 89403 M 3,95 : 11,35 BOI 1 13,66 í 53,96

SINAPI 894482.7.0.3. M 7,28 9.63 BDI I 11,47 83,50

SINAPI 894492.7.O.4. M 6.10 10,99 BOI 1 107.1613.23

2.7.O.5. SINAPI 89935 UN 2,00 67,74 BOI 1 81,53 163.06

SINAPI 903712.7.0.6. UN 1.00 24,30 I BDI t 29.25 29,25
r

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1, COM ACABAMENTO E CANOPLA

CROMAOOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

SINAPI 947922.7.0.7. UN 105.052,00 BDI 1 126,43 252,86

• t*

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÁVEL, 1 IÍ2, COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/201C

SINAPI2.7.O.8. 94794 UN 2,00 139,17 BDI 1 167,49 334,98

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL. 1 1/4, COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO OE ÃGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_06/2016

^EGISTTO'DÊGAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL. 3/4', COM ÁCABAMENTÕ E CÁNÓPLA'
CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE ÁGUA. AF 12/2014

K DESCSaRGA METÁLICA, BASE t 1/2 ■. ACABAMENTO METÁLICO CROMAOO •
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2019

iTÒRNÊlRA DE SOIÁ, ROSCÍÂVEL, 3/4 , FORNEÇIDAE INST/ALAOA EM RESERVAÇÃO DE
lÁGUAAF 06g016
[VASO SANITARIÓ SIFÓNADO CONVENCIONAL PÁRA PCD SEM FURO FRONTAL COM
[louça branca sem ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO OE LIGAÇÃO PARA BACIA
!SANITARIA_WUSTAVEL_- fornecimento E INSTALAÇÃO. AF_I0/2016

2.7.0.9, SINAPI 94793 UN 3,00 134,47 BOI 1 161,83 485,49

2 7,0.10. SINAPI 89987 UN 4,00 71.16 BOI 1 85,64 342,56

SINAPI 996352.7.0.11. UN 229,91 BDI I2,00 276,70 553,40

2.7.0.12. SINAPI 94796 UN 2,00 21,24 BOI 1 25,66 51,12

SINAPI 954722.7.0.13. UN 2,00 620,42 SOI I 746.68 1.493,36
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BDI Pr«{0 UnIUrlo Pre^o TotalCusto Unitário
Descrição

VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE
FL0<IVEL EM PLASTICO BRANCO, 1/2 X <OCM - FORNÊCIMEMTO E INSTALAÇAO.
lAF 12/2013 _
flÂVATÔRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X SSCM OU EQUIVALENTÉ, PAOlWÒ
POPULAR, INCLUSO SIFAO TIPO GARRAFA EM PVC, VALVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROHADA DE MESA, PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E

_ INSTALACA0.AF_12^13
CHUVEIRO ÉLETRICÓ COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA. FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO _ _
BARRA DE APOIO RETA EM ACÒ INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, DIÂMETRO

_ mínimo 3 CM _ _
CAIXA DE INSPEÇAO EM CONCRETO PRÉ-MOLDAOO DN 60CM CÓM TAMPA H= 60CM -
FORNECIMENTO E INSTA!>CAO_

■ iCÁlXA SlFÒNAOA, PVC, DN tOO X 100'X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE
'ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL AF_12;2014
RALO SIFONADO. PVC, ON lOOX WMM, JulíTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM

_:RAMAL DEJESCARGApU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF_12/2,014 _

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

“iÚBO PVCTSERIE NÕR^l, ESGÕTÕPREDTÃl; ÕN 40 ̂.FORNECIDO E INSTaIÃOO EM'
_ÍRAMAL DEJI£SCARGA_OU RAWLLDE ESGOTOSANITARIO. AF_12/2014
'tubo PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PR’EDÍAL, O'n'50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
_RAMAL DE DESCARCA OU RAMAL DE ESGOTOSANITARIO. AF 12/2014
FOSSA SÉPTICA CONFORME PROJETO _ _ ' _
ÍSUMIDÓURO"CONFÒRME PROJETO

^SERtflCOSiCOMPCgMEMTAljê^^^^^^^M^—i^^^^^—
ISINALUZAÇAO DE EMERGÊNCIA ^ ̂
■pLACA ÓE SINÁLIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOtOLUMlNÉSCENTE,
QUADRADA *20 X 20* CM. EM PVC •2‘ MM ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

~>P|ACA de SINALIZACAO de SÉGURÃNCA CONTRA INCÊNDIO, FOfOLUMINÊSCENTE,
RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC •2* MM ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)
'Éxfl'NTORES'DE rN'c£NDÍO
ÉXTINTÓRINCÉNOIÒ TP PO OÜjMiCO 4KG FORNECIMENTO E CÓLOÇACÁO
EicriNTOR INCÊNDIO AGÚA-PRESSURI2AÒA 10L INCL SUPORTE PAREDE CARGA
COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO

Unidade QuantidadeItem Fonte Código (%) (Rí) (R«

SINAPI UN 2,00 BDI I 442,47 584.942.7.0.14 86931 367,65

4,002.7.0.15 SINAPI 86942 UN 174,89 BDI 1 210.46 841,92

SINAPI UN 2,00 71,86, BDI1 172,962 7.0.16 9535 86,46

2.7.0.17 SINAPI-I 36206 UN 4,00 131.90 BDI t 156,74 634,96

SINAPI 2,00 283,80 . BD11 341,552.7.0.18 74166/1 UN 683,10

SINAPI UN 4,CX) 19,38 BDM 23,32 93,282.7.0.19 89482

2,00SINAPI 89709 UN 8,90 BD11 10,71 21,422.7.0.20

22,52SINAPI M 43.31 BDI 1 52,12 1.173,742.7.0.21 89714

M 7,06 131.172.7.0.22 SINAPI 89711 15,44 BDI 1 16.58

8,79SINAPI

■_COMPOSiÇAp
i COMPOSIÇÃO í

89712 M 22,12' BDM 26,62

■£'193,34
2 325.55

233.992.7.0.23

1.00 1.822,47_ BOI1
1.932,32 i BDM

2.193J4
2.325,55

2 7.0.24
2.7.0.25

CP03

CP04
UN

1,00UN

ÍE3E.
186^1£3.1. X i

SINAPI-I 2,00 20,68 41,763.10.1. 37556 UN 17,35 BDM

6,00SINAPI-I 37539 UN 15,00 BDM 18.05 144,4031.0.2.
I

674,36
332,32

3.2.
2.00 I 166,16SINAPI 7_3775A»1

nnsmoi

UN 138,06_ BDI1_

142,10 BDI 1

3.20,1.

SINAPI UN 2,00 171,02 342.043.2.O.2.

IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a UniOaOe da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações

IFoI considerado airedondamenLodeduas casas decimais para Quantidade: Custo Unitário: BDI; Preço Unitário; Preço Total,

SâoFèlixaoContie/BA
Nome: Aniocélio Ribeiro Teixeira
Titulo: Engenfieiro Civil
CREA/CAU42370ÍD (CREA-BA)

Local

11 de novembro de 2019

Data
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CPF - CRONOGRAUA FISICO-RNANCEIRO

Cronograma Base oara Licítacâo

SÃO F£LIXÒÕC0R(BE
PREF'EITURA MUNICIPAL OE SAO FEÜX DO CORIBEt.-i'*.'

PROPONENTE

Prefeitura dc São Kln do Con&e

MUNICIPIO/UF

São Felix ao CcriBe / BA
LOCALIDADE / ENDEREÇO
Morte AJogre

OBJETO

CoPertura fle QuaJra Esportiva oom Vosiiãnos

BDM

2035^

BDESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPO PTlVA COM L^STIARIOS

DATA BASE

sel-t9

DESON. LOCALIDADE DO SINAPI

Safragor/OANão

DI2 BDI9 BOU SDI5

Valores Totais Parcela 1

|an/20

Parcela 2

íevUO

Parcela 3

mariao

tateio de Obra

01/12/19

Parcela 4

abr/20

Parcela 5

mai/20

Parcela 6

|un/20

Parcela 7

lul/20

Parcela 8

aqo/20
Item Descrição das Metas / Macrosserviços

(R$)
Parcela (%)

Parcela /R$)
19,66%

129.216.96

21,17%
137.S92.35

20.27%
131.731.04

20,39%
132.526,76

18.30%
118.932,87

650.000,00CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE
Aci iTadoDO!

s1.211

36.61%

181.765.33
2'28%
93,15%

27.846.32

49,11%

241,814,32
2,28%

95,43%

28,528,72

COBERTURA DA QUADRA E

ARQUIBANCADA
492.413,441. Acumulado (%)

Acumulada |RS)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (R$)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (RS)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (RS)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (RS)
Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (RS)

Parcela (%)
Acumulado (%)

Acumulado (RS)

Parcela (%)

/^cumulado (%)

Acumulado (RS)

Parcela (%)

/^cumulado (%)

Acumulado (RS)

Parcela (%)

26,24%

129J18,98
90,67%'
90,87%

27.163,92

' iõo,õõ%
100,00%

5.730,59

65,00%

65,00%

96.322,47
0,00%

0,00%

76,02%
374.341,09

100,00%

«2.413,44

2.28%

100,00%

29.893,52

2,28%
97,72%

29.211,12

SERVIÇOS PRELIMINARES 29.893,621.1.

1.2. MOVIMENTO QE TERRA 5.730,59

35.00%

100,00%

148.188,42
b,'óo%
0,00%

0,00
0,00%

0,00%

0,00
0,00% '
0,00%

FUNDAÇÃO 148.188,421.3.

50,00%
50,00%

59,366,60
0,0Ò%
0,00%

50,00%

100,00%
118.733,19

0,ÓÒ%"
0,00%

ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 118.733,191.4.

0,00

0,00%
0,00%

100,00%

100,00%

28.268,36
l'Ó0,00%
100,00%

6.620,03

so,o'o%
100,00%

42.264,67

INSTAUÇÔES ELÉTRICAS - 220V1.5. 28.268,36

0,06 0,00 0,00

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDA)

1.6. 6.620,03

0.00 0,00 0,00 0,00

0,00%
0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0.00%

50,00%

50,00%

21.132,34
1Ò0.0Ò%
100,00%

51.345,43

1.7. PINTURA 42,264,67

0.000.00 0,00

0,00%
0,00%

0,00%
0,00%

0,00%
0.00%51.345,431.8, PISOS

0,000,00 0,00
0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%
0.00%

0.00%

0,00%

100,00%

100,00%

61.369,23

1.9. SERVIÇOS DIVERSOS 61.369,23 /Lcumulado (%)

Acumulado (RS) 0,000.00 0.00 0,00

: Parcelantt.

Acumulado (%)

Aouiriulatlo(M)

Parcela (%)
Acumulado (%)

Acumulado (RS)

^74% . I
100,00%

156J»,04
20,00%"
100,00%
53.175,31

li.'iX5Íg
156.726,042. VESTIÁRIO 54,26%

85.044,00

60,00%

60,00%

42.540,25

100,00%
100,00%

0,00%

0,00

0,00%
0,00%PAREDES E PAINÉIS 53.175,312.1.

0.00

0,00%
0,00%

Parcela (%)

Acumulado (%|2.2. COBERTURA 8.709,47

27.476 vO08 micro 1



I

Parcela 1

lan;20

Parcela 3

mar/20

Parcela 4

abr/20

Parcela S

mal/20

Parcela 6

iun/20

Parcela 7

[ul/20

Valores Totais Parcela 2

fev/20

Parcela 8

aflo/20

InklodeObra

01/12/19
Item Descrição das Metas / Macrosserviços

(R*)
AcumiJedo (RS)

Parcela (%|

/Vcumulado (%|

AcumUada (RS)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (RS)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumiiado j^)
Parcela (%)

Aicumulado<^)

Acumulado (RS)

Parcela (%)

Acumulado {%)

Acumulado (RS)

0,00 S.709,47

50,00%
50,00%

7.008.06

50,00%
50,00%

16.863,33
50,00%

50,00%

3,118.39

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

50,00%
100,00%
14.016,12

50ÍÓ%
100,00%

33.726,65^
'50,00%
100,00%
6.236,7e

100,00%

100,00%

27.252,72

ESQUADRIAS 14.016.122.3,

0.00

0,00%

0,00%REVESTIMENTOS 33.726,652.4.

0,00
0,00%

0,00%PISOS 6.236,782.5.

0,00

0,00%
0,00%27.252,722.6. PINTURA

0.00 0.00

0,00%

0,00%

50,00%

50,00%
6.804,50

50,00%

100,00%

13.608,99
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 13.606,992.7.

0,00

EBS
3. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 860,52 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100.00%

JM,52
100,ÒÒ%
100,00%
186,16

100,00%
100,00%
674,36

/Vaimulado (%)

A«umUado (^
Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado <RS)

Parcela (%)

/\cumul8do (%)

/Vcumulado (RS)

0^00 0,00 0,00

0,00%
0,00%

0,00% 0,00%
0,00%

0,00%
0,00%SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 166,163.1. 0,00%

0,00 0^0 O.OQ0,00

0,00%

0,00%

0.00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%EXTINTORES OE INCÊNDIO 674.363.2.

0,000,00 0,00 0,00

SSo Fèlbc do CoriUe / BA

Antoe4to lUiero TMxen

Engenheiro CrvS

Nome;

Titulo:

CREAKCAU 42370/D (CREA-BA)

Local

11 de novembro de 2019

Data

227.476 v003 micro



I

Quadro de Composição do BD11

SÃOFÉLIXDOCORIBE PROPONENTE
PrefeilLira Municipal de São Félix do Coribe

OBJETO

Cobertura qe Quaara Esportiva com Vestiãnos

TfPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Construção e Reforma de EOiflcios
DESONERAÇÃO

Não

Contorme legislação tributária municipal, flefinir eslrmaiiva de percerlual da base de célculo para  o ISS:

Scbre a Base de calculo, detimr a respectiva aiiquoia do ISS (entre 2% e S%)

40.00%

5,00%

%
Itens Siglas Situação Médio1“Quartil S” Quartil

Adotado

Administração Central AC 3,00% 3,00% 4,00% 5,50%

Seguro e Garantia SG 0,80% 0,80% 0,80% 1,00%

Risco R 0,97% 0,97% 1,27% 1,27%

Despesas Pinanceiras DF 0,60% 0,59% 1,23% 1,39%

Lucro L 7,73% 6,16% 7,40% 8,96%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 0,00% 2,50% 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta - 0% ou 4,5% • Desoneração)

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDi SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI PAD 20,35% 25,00%OK 20,34% 22,12%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula;

/1+AC*S + R + Cl^íl + DFI‘/1+L)

(1-CP-ISS)
BDl.PAD = ■1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e
Reforma de Edifícios, é de 40%, com a respectiva aliquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração

Pública.

ObservaçOes:

São Félix do Coribe / BA segunda-feira, 11 de novembro de 2019
Local Data

Responsável Técnico
Anlocélio Ribeiro Teixeira

Responsável Tomador
Jutai Eudes Ribeiro Ferreira

Prefeito Municipal

Nome:

Título:

CREA/CAU: 42370/0 (CREA-BA)
Engenheiro Civil

Nomo:

Cargo:

27,476 v008 micro 1



Pfeteitura Municipal

São Félix do Coribe-BaSÀO FÉLIX DO CORIBE
CNPJ:16.430.951/0001-30

Amjdoníaemnoiioitrm

ANEXO XVII - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA DE HORISTAS E MENSALISTAS

Cálculo dos Encargos Sociais

Estado: BAHIA Vigência: A PARTIR DE

Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária (Mês/Ano):

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO

MENSALISTA (%)HORISTA (%) MENSALISTA (%) HORISTA (%)

Grupo A

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

INCRAA4

SEBRAEA5

Salário EducaçãoA6

Seguro Contra Acidentes de

Trabalho
A7

AS FGTS

A9 SECONCI

TotalA

Grupo B



Prefeitura Municipal

São Félix do Coribe-BaSAOFÊLIXDOCORIBE ...

CNPJ; 16.430.951/0001-30
Amudançaemmicums

Repouso Semanal Remunerado .
.  '■i'

BI

B2 Feriados

f.

Auxílio - EnfermidadeB3

13‘ SalárioB4

Licença PaternidadeB5

Faltas JustificadasB6

Dias de ChuvaB7

Auxílio Acidentes de TrabalhoB8

Férias GozadasB9

Salário Maternidade810

TotalB

Grupo C

Aviso Prévio IndenizadoCl

Aviso Prévio TrabalhadoC2

Férias IndenizadasC3

Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

Indenização AdicionalC5

TotalC

Grupo D

Reicidência de Grupo A sobre

Grupo B
Dl

Reincidêcia de Grupo A sobre Aviso
Prévio Trabalhando e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio

Indenizado

D2

TotalD

Total (A+B+C+D)



Prefeitura Municipal

São Félíxdo Coríbe-BaSAOFELIXDOCORIBE
CNPJ; 16,430.951/0001-30

Amudonçaemmsasmm

Tabela 5INAPI - Composição de Encargos SociaisFonte: Site: httD://www.caixa.qov.br

A data das Tabeias SINAPI de Insumos e de Composições para elaboração Orçamentária é de;

E a data da Tabela SINAPI de Composição de Encargos Sociais de referência, é a partir de:

MENSALISTAOU

HORISTA

COM OU SEM

DESONERAÇÃO
Utilizamos as Tabelas SINAPI de Insumos e de Composiçoes do tipo:

' % Total de Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:% dos GruposCódigo:

A+B+C+D:Xx,xx%A

Xx,xx%B

XX,Xx,xx%c

Xx,xx%D

Observações:

Os encargos sociais sobre preços da mão de obra de horistas e mensalistas

estabelecidos neste Edital e seus Anexos foram definidos com base na planilha acima, vigente

a partir de Outbro de 2019 no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da
Construção Civil - SINAPI.

O licitante deve preencher e encaminhar, juntamente à sua proposta de preços, a

respectiva planilha, conforme modelo constante deste Anexo,

No entanto, os itens constantes do modelo não são exaustivos, devendo a planilha a ser

apresentada contemplar os encargos sociais efetivamente arcados peto licitante.



Prefeitura Municipal

São Félixdo Coribe-BaSAOFELIXDOCORIBE
CNPJ: 16.430.951/0001-30

AmkmçamnKaímóoi

f

ANEXO V - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO-DE-OBRA
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Observação: O cronograma apresentado neste Anexo deverá servir como referência para os
licitantes elaborarem suas propostas. O CONTRATADO deverá apresentar seu cronograma
fisico-financeiro detalhado junto a sua Proposta de Preços e Planilha Orçamentároia.



PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

SÃOFÉUX DOCORIBE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE

OBJETO

Cobefluf» de Quadra Etooniva co(n VasUJno»
MUNICiPIO/UF
Sfto FéliK do ConBc / flA

LOC tLIDAOE / ENDEREÇO
MoniiAleore

PROPONENTE

PiefgiTufa Munigpal úe São Félix do ConGo

BOI 2 BOI 3 BOI 4 BCH 5BOM

20.3SS
DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA COI VESTIÁRIOS

DESON. LOCALIDADE DO S1NAPI

S.iivaqof / BAN3o

DATABASE

sel-19

81
5 0
a uj u)
UJ c UJ
t/iCLCC

o v> 7
O á

t V)

>
< (L UJ lI  0>3 a

(C S K

-<Pr*nl* dft Obra: o

§ s
CO

D UJ O z
<0.0 lÀi

D
5O

9 107 «4 5 62 3Unid. Quantidade 1DescríçioHem

SERVIÇOS PPPi lumapgs
PLACA DE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. E* 6MM. COM

RNTTJRA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X

LOCACAO OE CONTAINER 2.30 X 6.0Õ M. ALT. Í50 M. COM 1
SANITARIO. PARA ESCRITÓRIO. COMPLETO. SEM DIVISÓRIAS
INTERNAS
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M • 2
LfTILIZACÕES.AF 10/2018
MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO ÍÂLNUAL DE VALA COM PROFUNoIDÁÓE MENOR OU
IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,
EM LOCAL COM NIvEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/201S

REÃTERRO MANUAL DE VALAS COM COMPÃCfÃÇÃO
MECANIZADA. AF 04/2016 .
FUNDACÍTÕ'
CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES ■ BLOCOS
ESTACA BROCA DE CONCRETO, dTAMETRO OE 25 CM,
PROFUNDIDADE OE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO
CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/201 B
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO ÉM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTÃGEM DÊFÔRMA PARA
BLOCO DE COROM1ENTO, EM MADEIRA SERRADA, E«25 MM, 4
UTILIZAÇÕES. AF 08/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO
ACOCA-60 DE 6 MM-MONTAGEM AF_06/2017
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO
AÇOÇA-SO DE 6,3 MM-MONTAGEM. AF_06«017
ÃRMAÇÃÒ DÉ BLÒCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO
ACO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06g017

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO
ACO CA-SO DE 10 MM - MONTAGEM AF_06«017
CONCRETO FCK = 25MPA.' TRAÇO 1:2,3:2.7 (CIMENTO/ AREIA
MÉDWBRrTA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BET0NE1RA6(X) L.
AP 07/2016
LANCAMENTO/APLICACÁO MANUAL DÉ CONCRéTO'eM
FUNDAÇÕES

j1.1.

S.63 15,63M2 I1,1,0.1. 4

272.03272,03M21.1.02.

5.00MES 5.001.1.03.

129.54129.54M1.1.0.4.

IA

61,50M3 61.5012.0.1.

80,00M2 80.0012.0.2.

16,50M3 16,501.2.0.3.

1.3.

1.3.1.

224,00M 224.001.3.1.1.

48.9646.96M21.3.1.2.

80.0060,00M2I.3.I.3.

21,00KG 21,00I.3.I.4.

185,00KG 185.00I.3.I.5.

138,00KG 138.W1.31.6.

555,00KG 555.0013.1.7. }

21,00M3 21,00I.3.I.8.

21.0021.00M3 I1A1.9.

1
27.476v008 micro
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Frent* (Se Obra: O
9
D
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z>
s <AOtíàa!a

9 10t 7 95 62 4Unid. QuantidacSe 1 3Descriçáo

cowc^tõãbmãdopa«ãfüwdac0es^viqas'bãu5^es
fabricaçAo. montagem e desmontagem de f^ma para
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E°2S MM. 4

UTILIZAÇÕES. AF 0«017
ARMAÇAO de bloco, viga BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO
ACO CA^ DE 5 MM • MONTAGEM.AF OaZOIT

ARMAÇAO de bloco, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILÍ^NOO
ACO CA-50 DE 6,3 MM • MOI^AGEM. AF 06gQ17
ARMAÇAo de BLOCÒ. VIGA BALDI^E OU SAPATA LÍTILIZANOO
ACO CA-50 DE B MM - MONTAGEM. AF 06/2017
ÁRMAÇAO de bloco. VIGÁ BALdRAME OU SAPATA mTLIZÁNOO
ACO CA-SOOE10 MM - MONTAGEM. AF_0a7017
ÁRIMÇAO ÕE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO
ACO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM. AF_0a«l17 _
CONCRETO FCK = 25MPA TRAÇO 1:2,3Z.7 (CIMENTO/AREIA
MÉDIA/ BRITA 1) ■ PREP/LRO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L.
AF 07/2016 _
LANCAMENTO/ÁPLICACÁO M/WUAL DE CONCRETO EM
FUNDAÇÕES

CONCRETO ARMADO PARA SÜPERESTRIfTURA
MONTAGEM £ OESMONTAGEM DE FORMA DÉ PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÂREA MEDIA

DAS SEÇOES maior OUE 0.25 M‘. PÉ-OIREITO DUPLO. EM CHAPA
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 4 UTILIZAÇÕES.
AF_12/20J5
ÀRMAÇÂO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM.AF 12/2015

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAI DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO URLIZ/kNDO AÇO CA-SO OE 6.3 MM -
MONTAGEM._AfJ2OT15
ARÍMÇÃO de pilar ÒU viga de uma ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 8.0 MM -
MONTAGEM^ 12/2015
ÁRMAÇÃÕDE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM -
MONTAGEM./LF 12«I1S_
ARM/LÇÃO DE PILAR ÒU VIGA OE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANOOAÇO CA-50 DE 126 MM-
MONTAGEM.AF 12/2015

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/AREIA
MÉDIA/ BRITA 1) - PREP/UTO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L.
AF 07/2016

LANCAMENTO/APUCACAO MANUAL DE CONCRETO EM

FUNDAÇÕES

LAJE PRE-MOLD/VDA P/PISO, SOBRECARGA 200KGrt42, VAOS ATE

3.50M/E=8CM. CflJüOTAS E CAP.GCONC FCK«20MPA, 4CM, INTER-

EKO 38CM. C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

ÊSTRUTURA METÃLKATCOBERIljM

liem 1

16^

393,00M2 393,001.3.2.1.

375,00KG 375,00I.3.2.2.

227,00KG 227.00I.3.2.3.

308.00KG 308.00I.3.2.4.

873.00KG 873.0016.2.5.

KG 16.0016,00t.3.2.6.

24,00M3 24,001.32.7.

24,00M3 24,001.3.28.

1,36.

227,00M2 227.001.3.3.1.

223,00KG 223,001.3.32.

KG 77.00 77.001.3.36.
I

I

164,00KG 164,001.36.4.

385,00KG 365.001.3.35.

157,00KG 157,00I.3.3.6.

16,00M3 16,0016.3.7.

16,00M3 16,001.3.38.

22,6722.67M21.3.39.

►

1.4.

2
27.476 vOOB micro
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FÃBRICAÇAO EINSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRa”EM AÇO, VAO
DE 24 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA.
PLASTICA ou TERMOACÚSTICA, incluso IÇAMENTO. (SINAPI
92620 • aHetadol _

tramjl oé áço composta por terças para telhados de
ATÊ 2 Aguas para telha ondulada de fibrocimento,
METALKX plástica ou TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRWSPORre VERUÇAL. Af 07r20t9
TÊLHAMENTO COM TELHA DE ÁÇ0/ALUM(NI0 E • 0,5 MM. COM ATE
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2Q19
INSTALAÇÕES ̂  ferwag - 220V
CONDULETE DE ALUMiNIO. TIPO T, PARA ELETROOUTO DE AÇO
GJLLVANIZADO ON 20 MM (3/4*). APARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALACAO. AF 11/2016_P _
CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO LR, PARA ELETROOUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4'), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 1 ir20ie_P
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X. PARA ELETROOUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4'), /^PARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALACAO.AF 1ir2016_P
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E. ELETROOUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 25 MM (1"). AP/tRENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF 11/2016 P _ ,
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
^^12/2015
CAIXA (XTOGONAL 3* X S', PVC, INSTALADA EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12<2015 ,
CAIXA DÉ PASSAGEM 3ÕX30X40 COM TAMPA E DREN(3_BR[TA
DISJUNTOR TRIPOIARTIPO DIN. CORRENTE NOMÍNJAL DÉ 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04^016
DISJUNTOR TRIPOLAR TÍPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO EINSTALACIÃO. AF_04J2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPÓ ÒlN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04J2016 _
DISJUNTOR MONOPOLÁR TIPO OIN. CORRENTE NOMINAL DE 10A-
FORNECIMENTOEINSTALACIÃO.AF 64/2016
DISPOSITIVO OPS CLASSE II. 1 POLO, TENSÁÒ MAXlMA DE 275 V,
CORRENTE M/OOMA OE •90’ KA (TIPO AC) - FORNECIMENTO E

LNSTALAÇÃO
DlSPÓSmVO DPSCLASSEII.I PÓLO, TENSÃO MAXlMA DE 275 V,
CORRENTE MAXlMA DE "W KA (TIPO AC) • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO
CABO OE COBRE FLEXi^L ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 45(V750

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
V 12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTFCHAMA 450/750
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12OT1S
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. tO MM', ANTLCHÃMA 45Ó/750
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO EINST/UAÇÃO.
AF 12/2015
ELÊTRODUTÒ DE AÇÓ GALV/LNIZADO, CLASSE SEMI PESADCj. ÒN
32 MM (1 1/4), APARENTE, INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

Item

7,00UN 7,001.40.1.
I

852.24652,24M21.4.02.

852,24M2 852,241.4.0.3.

IA

35,0035,00UN1,50.1.

12,0012,00UN1.50,2.

6.006,00UN1.6.03.

2,002,00UN1.5.04.

2,00UN 2.001.50.5.

44,0044.00UN1.5.0.6.

1,001.00UN1 5.0.7.

1,001,00UN1.50.8.

1.00UN 1,001.5.0.9.

1.00UN 1.001.5.0.10.

12,0012,00UN1.5.0.11.

4,004,00UN1.5.0.12.

1.00UN 1,001.5.0.13.

1.674,90M 1.674,901.5.0.14.

525,60 !
M 525,501.5.0.15. 1

I

I14,50M 14.501.5.0.16.

42,30M 42,301.5.0.17.

3
27.476 vIXIS mkm
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ELETROCUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 25 MM (1),
APARENTE, INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E

INSTALACAO.AF .11/20t6 P __
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LÊV^, DN 2Ó MM
(3/4), APARENTE. INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. Af_11/2016_P
ÉLETOÒDUTO FLEXÍVEL CÒRRUGÁDÒ, PVC, ON 25 MM (3/4^. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/201S
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGÃDO. PVC. DN 32 MM (n. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 _ _ _
ÊLEfRObUTÕ RiQIDO ROSCXvê., iK/C, ON 5o"MM'(rí/2-) -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
ELETRODUTO rFgIOO ROSC^L, PVC, ON SrMM (n, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF. 12/2015
ELETROOÜtÒ RlGIOO ROSCÃVEL, PVC, ON 25 MM (3/4^, PARA
CIRCUITOS TERMINAJS. INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF. 12/2015 _
REFLETOR REf/LNGULAR FECH/LÓO COM LÂMPADA VAPOR
METÁLICO 400 W

LUMÍN/kRIA DE EMERGÊNCIA - FORNECIMENTÕÊ INSTALAÇÃO.
AF_11/2017 _ _
QLÍÃÕRÒ dê DÍS'TRIBUICA0 de ENÊR(3IÁ dê embutir. ÊM CHAPA
METALICA, PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM 6ARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO,
FORNECIMENTO E INSTALAC/LQ
QUADRO DE OÍSTOIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA OE ACO
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS
MONOPOLARES. COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO -

FORNECIMENTO EINSTALACAO

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10/V250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

1.5.0.18. M 5,65 5.55

1.5,0,19, 17,30M 17,30

1.5.0.20. M 71,50 71,50

1.5.0.21. M 0.70 0.70
(

1.5.0.22, 2,20M 2,20

1.5.0.23. M 102,20 162,20

1.5.0.24. 147,50M 147,50
I

1.5.0,25. UN 28,00 28,00

1.6.0.26. UN 24.00 24,00

1.5.0.27. UN 1.00 1,00

1.5.0.28. UN 1,00 1,00

1.5,0.29. UN 2,00 2,00

TOMADA MÉDIA DE EMBLITIR (1 MÓDULO), 2P*T lO/L INCLUINDO
SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12C01S

SêfÊMÃÓE PIKÜÍEÇAO CONTRA DESCAIÜAATMOSFÊrâCÃ~ ~
I8POA1 ^
CAIXA06 INSPEÇAOPARAATERRAMENTO.CIRCULAR,EM
P0L16T1LEN0. DIÂMETRO INTERNO » 0.3 M. AF 05/2018
CORDOALHÁ DE COBRE NU 36'mIv1', NÃÒ ENfêR'RAÕÁ'COM
ISOL«)OR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12Í2017
CORDOALHA ÒE COBRE NU 50 MM^ ENTERRADA, SEM ISOLADOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12^017
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, ON 25 MM (Í4), APARENTE,
INSTALADO EM P/U160E • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/201$_P

TERMINAL METÁLICO A PRESSÃO P11 CABO OE COBRE OE 25 MM2

COM I FURO DE FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

HASTE DE ATÉRRÃMENfÓ 3/4'PARA SPDÁ - FÓRNECÍMÊNTO E
INSTALAÇÃO. AF 12«I17
niifURA

1.5.0.30. UN 24,00 24,00

IO.

1.6.0.1. 10,00UN 10,00

1.60.2. 27,98M 27,98

1.6.0.3. M 128.60 128,80

I

I1.60.4. M 30.00 30,00

1
I (

1.6.05. UN 10,00 10,00

!1.6.06. 10,00UN 10,00I

T1.7.

27.476 v008 micro 4
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PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE
METiUICA INCLUSO UMA DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO.

UTILIZACAO DE REVOLVER (AR-COMPRIMIDO).

I.7.O.1. 691.72 691,72M2

17.0.2. APLICACAO DE TINTA A BASE DE EPOXI SOBRE PISO 486.40 486,40M2

1,8. PISOS

EXECUÇAO DE PISO DE CONCRETO COM CONCRETO ARMADO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO USO,

ESPESSURA6 CM, INCLUSO TELA OE AÇO. AF_07I2016
EXECUÇÃO OE PÁSSEIÕ (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEFTO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO, AF 07/2016
PISO tStiL DIRECIONAL E/OU ALERTA DE CONCRETO, NA COR
NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM,
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II,

REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE
SERVIÇOS DIVERSOS
PORTÃO DE FERRÒ EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG

1 8.0,1, 460,00M2 480,00

1.8.02. M3 20,11 20,11

1.8.0.3. M' 26.68 26.68

,1,9.

1.90.1. 28.40 26,40M2

ALAM6RAD0 EM TUBOS DE ACO GALVANIZADO. COM COSTURA,

DIN 2440, DIÂMETRO r, ALTURA 3M, FIXADOS A CADA 2M EM

BLOCOS DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO

REVESTIDO COM PVC, FIO 12 BWG E MALHA 7,5X7,5CM

Limpeza DE ruíã (varricÃo e remocÃõ^ê entulhosT

1.90.2. M2 219,00 219,00

19 0.3, M' 883.20 883.20

PAREDES E PAInIiS2.1.

/N.VENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE P/LREDES
COM ÁREA LiQUIOA MAIOR OU IGUAL A6M' SEM VÃOS E
/tiRG/tlMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA,

AF 06/2014

2.I.O.I. 404,77 164.09 240,68M2

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM
2.10.2. M 7,72 7,72

MAIS DE 1.S M DE VAO, AF 03/20t6

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS
2.1.0.3. 7.72 7,72

DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM

ATÉ1.5MDEVÃO.AF 03/2016
DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO

COM ARGAMASSA TRACO 1:4, ARRE/^TE EM CIMENTO BF1ANCO,
INCLUSIVE FERRAGENS

2.1.O.4. 2,70 2,70M

2.1.0.5. 33,33M2 33,33

Í2. COBERTURA

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE
ATÉ 2ÃGU/^S PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÜSTICA, INCLUSO
TRANSPORTEVERTICAL.AF 07/2019

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = Ó,5 MM. COM ATÉ
2 ÃGUAS, INCLUSO ICAMENTO.AF_07/2Q19
CALHA EM CHAPA DÉ AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019 _
Ru'fO ÉM CHAPA DEÁÇO GALVANIZADO NÚMERO'24, CÒRTE DE
25 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_OS/2017_P

2Z.0.1. 47,21M2 47,21

2.2.O.2. 47,21M2 47,21

2.2.O.3. 12,53M 12,53

2.20,4. 35,69M 35,69

2.2.O.5. 27,33 27,33M2

27.476 vOOS micro 5
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2.9. eSQUADRIAS
PORTA EM alumínio DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM

GUARNIÇAO, FIXAÇAO com parafusos • FORNECIMENTO E
instalaçAo. Afoegots
janela' oé áçó basculante. fixaçAo com argajmssa, sem
VIDROS. PADRONIZADA Af 07/2016 _
viPRÒ FÁjjTASJA TIPO CANELADO. ESPESSURA 4m’m
PORfÁ6D6’FERROEMCHAPÁGAJ.V/WgADAPtANA14GSG
REVESTWeWTOS
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS)
E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM
BETONEIRA «OOL. AF_0a/2014 ,

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

ESPESSURA OE 10MM, COM EXECUÇAO DE TALISCAS. AF_08/2014

2.3.01. 10,08 10.08M2

2.3.O.2. 2,01 2,01M2
I

2,3,03,

2,3,04,

2,01 2^1M2

26,40 ■26,40M2

2A.

1

379,67 ,2,40.1. 942.47 562,60M2

890,032.4.O.2. M2 327,23 662,80

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA. EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADO MANUAiMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

PARA AMBIENTE COM AREA MENOR OUE SM2, ESPESSURA DE
20MM, COM EXECUÇAO DE TALISCAS. AF_06/2014

~ R6^'STIME'NfO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
~

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR GUE S M'A MEIA
ALTURA DAS PAREDES, AF 06g014
P^.l" _ .'1
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO TA^CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAL, APLICADO EM AREAS MOLHADAS SOBRE

IMPERMEABILIZAÇÃO,ESPESSURA4CM.AF 06/2014 _
REVESTIMENTO CERAmICÕ PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM

AMBENTES OE ArEA ENTRE S M2 E 10 M2. Af 06/20U
PISO TATIL direcional &OU ALERTA EM BÓR^HA,
P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X2SCM, APLICADO,
REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARlZACAO DE BASE

PINTURA ■
APUCAÇAO dê FÜNDO SELADOR LATEX PVA em paredes, UMA
DEMAO.AF 06/2014
APLICAÇAO É LIXAMENTO de MÃSSÃÍAtEX em PAREDES. DUAS
DEMtóS, AF_06n014
aplicaçAó manual dé pintura com tinta lAtex ácrIlicaem
^EOES, DUi« OEMAOS.AF. 06/2014
INSTALAÇÕES HÍDROSSAWITARIAS
TUBO, PVC, SOLDAvEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO,
^12/2014 _
TUBO, PVC, SOLOÁVEL, DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL OE
DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
Af_l2«014
TUBO, PVC, SOLOÁVEL, ON 40MM. INSTALADO EM PRUMADA DE
Acua • fornecimento e instalaçAo, /lf_i2/2014

24,0,3. 52.44 52.44M2

2.4.0.4 M2 52.44 52,44

2J,

2.5.O.I. M2 46,62 46,62

2.5 0.2. 46.62M2 46.62

2.50.3. M2 4,67 4.67

26.

2.60.1. 690.03 327.23 562,80M2

2.6.O.2. 890,03 327,23 562,80M2

890,032.6 0.3. M2 327,23 562,80

2.7.

2.7.01. 30.76M 30,76

2.7.O.2. 3.95 3,95M

I

2.7.O.3. 7,28M 7,28

27.476 vOOB mlCfO 6
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TUBO, PVC,'SÕLdAVEL. DN 60MM, INSfÁijiílO EM PRUMADA d¥
AGU^FWNECIMENTO E INSTALAÇÃaAf_i2/2014
REGISTRO DE PRESSÃO BRUfO. LATÃO. ROSCÃVEL. 3/4', COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMAOOS. FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE Agua. AF 12/30t4
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCAvIl, 3/4‘, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. AF.OafZOIS
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LÁtÃÒ, ROSCÃVEL, 1, CÓM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMAOOS, INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO OUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMEMTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2016
REGISTRO DE GAVETÃ’6RI;T0, LATÃO. ROSCÃVEL, 1 1/2, COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMAOOS, INSTALADO EM

RESERVAÇÃO OE ÃGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBHOCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06Q016
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, RÓSCAVEL. 1 1/4, CÕM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMAOOS, INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO OE FIBRAA^IBROCIMENTO FORNECIMENTO E

INSIALAÇÃOJ»F_06^I8
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÃVEL. 3/4'. COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMAOOS. FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE ÁGUA AF_12/2014
VÃLWLA DE DESCARGA MÉTÃLICA.BASÈ1 1/2 ", ACABAMENTO
MET/U.ICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2019
TORNEIRA DE BOiÁ ROSCÃVEL, 3/4 . FORNECIDA E INSTALADA EM
RESERVAÇÃO DE ÃGUA. AF 06^016
VASO SANITARlb SIFONADO CÓ/Á^NCIONAL PÁfÚ PCD SEM
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO
CONJUNTO OE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 100018
VÃSÒ SANfTARIO SÍFÒNAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA
BRANCA INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2
X40CM -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA
EM PVC. VÁLVULA £ ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÃSTICO E
TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO./\F 12/2013
CHUVEIRO ELETRICO CÒMÜM CORPO F^LASTICO TIPO DUCHA.
FORNECIMENTO 6INSTALACAO
BARRA DE ÁPOIO RETA.' EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90'
CM, DIÂMETRO MÍNIMO 3 CM _
CAIXÃOE ÍNSPEÇÃÓ EM CONCRETO PRÉ-MOLDÁDÕ DN 60CM
COM TAMPA H» 60CM • FORNECIMENTO E INSTALACAO
CAI)ÜÍSIFONa'da,FÁ/C, ON IOOX 100 X 50 mm. FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÃGUA PLUVIAL.

AFJ^14_
R/U.Ó SIFONADO, PVC.DN 10ÓX40'mM, JUNTA SOLÕSvEL.
FORNECIDO EINST/VLAOO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM

RAJ4AL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Unid. 1 2 3 4 6 7 9 10Quantidade S

2.7.O.4. S.10M 8.10

2.7.O.5. 2.00UN 2,00

2.7.0.6 1,00UN 1,00

2.70,7. 2,00UN 2,00

2.7.O.8. 2,00UN 2.00

2.7 0 9. 3,00UN 3,00

2.7.0.10. 4.00UN 4,00

2.7.0.11. UN 2,00 2,00

2.7.0.12. 2.WUN 2,00

2.7,0.13. UN 2.00 2.00)

2.7.0.14. UN 2.00 2.00

2.7.0.15. UN 4.00 4.00

2.7.0.16. 2.00UN 2.00

2.7.0.17. 4.00UN 4,00

2 7.0.18 2,00UN 2,00

27.0.19. 4.00UN 4,00
I

I2.7.0.20. 2.00UN 2.00

27.476 vOOa micro 7
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Kem Descriçio

IIJBO PVC. SERÍÊ NORMAL, ÉSBÓfO WEDI^.TSn ÍÕO MM,'
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

OEESGOTOSANJTArIO,AF_12/2014 _
filBÒ PVC, SERÍE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANJTÁRIO,AF_12^14 _
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANÍTARIO, AF_1 2<aH 4 _
FOSSA SEPTÍCA CONFORME PROJETO
SUMIDOURO CONFORME PROJETO

Unld, Quantidade 1 2 3 4 5 6 7 9 10S

2,7.0.21, M 22,52 22,52

T“

2,7.0.22, M 7,06 7.06 I

2.7.0.23. M 8.79 8,79
I

2T.0 2A

2.7.0.25.

UN ,1^ lOO

UN 1,00 1,00

3.1. SINALIZAÇÃO DE EMERGENC1A
PLACÁ DE SÍNALIZACAO DE SEGURANC^ CONTRA INCENDIÕ,"
FOTOlUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20’ CM, EM PVC  T MM

ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME
N8R13434) _ _ _ _ _
PLACA Ó€ SÍNALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO.
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, ‘13 X 26' CM, EM PVC •2- MM

ANTLCHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME

NBR13434) _ _
EXTINTORES DE INCÊNDIO ' ]
ÊxnNTOR INCÊNDIO TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO £
COLOCACAO _
EiÓINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSURI2ADA10L INCL SUPORTE
PAREDE CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO

3.I.O.I. UN 2,00 2,00

31.0.2. UN 8,00 8,00

33.

3.2 0.1. UN 2,00 2,00

3.2 0.2. UN 2,00 2,00

SéoFtlüidoConbe/BA

Local Noni4: Amocélio Ribeiro Teixei/a

TKuio: Engenheeo Civil

CREAAIAtJ 42370/D (CREA-BA)11 de novemluodeZOIS

DaU

27.476 v008 mao 8



S||||ÍÍI
t

iííWííiWK
V-WATOÍ,

(
N /

/i

FACHADA 02

w
IzN m

^

f FACKAOA 01

mm
J c NMBB fW

M7JWfMWI

M M
r«ka«« «■ M
«>>«n4«K 4«<*w*« SKXIny
ritati !■!«»• MJ4(bV

Mn4*» ir
(I l>Wi <?**—*

•WlOm*

Mm *•

) Cí

PISO TATIL M 60«RACMA 4 fi lmí
\ * »? }>*>

Ml

Im 473\m>
«MM M M«* ZIi>^"'T S»l» piso rAriL oc comcasto h «am*•MM* «OV
»»'"»>*> «>»>»■*

t )

)}V jIio

twasaM*

oftMMZ a icirt «M I

M0HMU loaab ■ hu *un caw

iT
■-\'

4;o

lüi

hi rh. ■r
«! » Ihi.I t

l||i 01/06
OeTAI>^ DAS AROUSANCAOAS iiMawi—ni

«I

I





I

II
i'i;'

'kl'
ni i\

<1
|kii,il 1^; ' ̂'l i;:iii!;

‘ijr

il

m
i li i

I,

l!'
:íiI

kklll^l U];ii;i.;
Ii'i|'^i l'^ij

O

ii;

iii

líliH 1(1i

—[ilit:i^ii!;j!i'ii!iil!:'j['i!^i!iil';!ii'i’l'il'i!i!!ii'ii!iil'i!ylii!'ilii'ii!'!!i:!!il'illilii!ii'iiy
COIMMIC K im Jia<K

P(CTTlfUliMICrii H Sio FELllOO COnH

(M

o &i9tAMIr» CM Msctfo fÊiitt TMalriIUM4MI fttK»

\ú\

Ip
mi ■ «w

iiü
i:<:

rtllM
TOT iwtllfn

03/06

iUí
I

TiTToscresr sr



PINTURA DO PISO DA QUADRA - ÁREA INTERNA: 480 m*
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